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DIRETRIZES GERAIS

ANÁLISE DE VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO

OBJETO A SER CONTRATADO;

Cuida-se de Estudo Técnico Preliminar (ETP). Trata-se de “documento constitutivo da

primeira etapa do planejamento de uma contratação que caracteriza determinada
necessidade, descreve as análises realizadas em termos de requisitos, alternativas, escolhas,
resultados pretendidos e demais características, dando base ao anteprojeto, ao termo de
referêneia ou ao projeto básico, caso de conclua pela viabilidade da contratação”. (IN n°.
40, de 26/05/2020, do Ministério da Economia).

Segundo o guia de boas práticas em contratação de soluções de tecnologia da informação
do TCU, “a elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do
planejamento de uma eontratação (planejamento preliminar)” (BRASIL, 2012 p 39 in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Os estudos técnicos preliminares servem para “a) assegurar a viabilidade técnica da

contratação, bem como o tratamento de seu impacto ambiental; b) embasar o termo de
referência ou o projeto básico, que somente é elaborado se a contratação for considerada
viável, bem como o plano de trabalho, no caso de serviços” (BRASIL 2012 p 39 in
COSTA; BRGA; ANDRIOLI, 2017).

Nesse sentido, o TCU, através do Acordão rf 6.638/2015-lC, recomendou a adoção de
controles internos de forma a assegurar que as contratações sejam precedidas de estudo
técnico preliminar, que servirá de base para a elaboração do termo de referência ou projeto
básico, devendo conter, entre outros aspectos o levantamento do mercado, a escolha do
üpo de solução, estimativas preliminares de preços, descrição da solução como um todo,
justificativas para o parcelamento ou não da solução, os resultados pretendidos, as
providencias para adequação do ambiente do órgão, se for o caso, análise de risco, bem
como declaração da viabilidade da contratação (BRASIL, Frankiin. PREÇO DE
REFERENCIA EM COMPRAS PÚBLICAS. Pdf TCU. Distrito Federal: 2015, p. 31).

é possível vislumbrar jurisprudência pacífica no sentido da
obrigatoriedade dos estudos técnicos preliminares, seja para contratação de obras, serviços

compras. (Acordão 3.215/16 - Plenário; Acordão 212/17 - Plenário; acórdão 681/17 -
U Câmara; e Acórdão 1.134/17 - 2" Câmara), (COSTA; BRAGA/ ANDRÍOLI,2017).

De maneira que o objeto em análise neste estudo técnico preliminar tem a premissa de
estabelecer as condições necessárias para a contratação de empresa para o fornecimento
material de limpeza e higiene, destinada distribuição gratuita às famílias carentes, de
interesse da Secretaria Municipal de Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência.

No âmbito do TCU

ou
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1 - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:

A contratação de empresa para o fornecimento material de limpeza e higiene, destinada
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de
Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência.

Diante do exposto o Fundo Municipal de Assistência Social, necessita adquirir material de
limpeza e higiene para atender as famílias em situação de vulnerabilidade social que
demandarem este benefício.

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO;

A Secretaria Municipal de Assistência Social é responsável pela organização e
implementação das políticas e diretrizes públicas do Município de Trizidela do Vale/MA,
tendo 0 compromisso de ofertar programas, projetos e serviços eficazes e de qualidade à
população em situação de maior vulnerabilidade social na cidade de forma integrada
buscando eficiência e eficácia nos investimentos públicos, conforme preconizado pelo
FNAS - Fundo Nacional de Assistência Social

Ademais a Administração Pública Municipal de Trizidela do Vale propõe a proteção social
da assistência social, se territorializa e se aproxima da população, reconhecendo
existência das desigualdades sociais interurbanas  e a importância da presença das políticas
sociais para reduzir essas desigualdades. Previne situações de vulnerabilidade e risco
social, bem como identificam e estimulam as potencialidades locais, modificando a
qualidade de vida das famílias que vivem nas localidades, tendo como principal foco de
atuação o trabalho com famílias.

3 - REFERÊNCIA A OUTROS INSTRUMENTO DE PLANEJAMENTO DO

ÓRGÃO OU ENTIDADE (SE HOUVER)

A contratação em questão está prevista no plano de contratações e aquisição de produtos
para o ano de 2022.

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO/DURAÇÃO INICIAL DO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA, QUE PODERÁ,
EXCEPCIONALMENTE, SER SUPERIOR A 12 MESES.

A contratação deverá se dar através de pregão eletrônico.

A contratação será para 12 (doze) meses.

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES, ACOMPANHADAS DAS MEMÓRIAS
DE CÁLCULO E DOS DOCUMENOS QUE LHE DÃO SUPORTE

a
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O consumo de material de limpeza e higiene, anual estimado será o que consta do quadro
abaixo:

QUANITEM DESCRIÇÃO UND.
T.

Agua sanitária, frasco c/ 1000 ml. 15000 UNIDADE

2 Creme dental, 90g. 15000 UNIDADE

3 Desinfetante, frasco c/ lOOOml. 15000 UNIDADE
4 Detergente lava louça, frasco c/ 500 ml. 15000 UNIDADE

5 Sabão em pedra, pacote c/ 5 x 200 g. 30000 UNIDADE

6 Sabão em pó, pacote c/ 1 kg. 15000 PACOTE

7 Sabonete em barra, embalagem 90g. 45000 UNIDADE

8 Saco de lixo preto, 50 litros, pacote c/ 10. 15000 PACOTE

9 Saco de lixo preto, 100 litros, pacote c/ 10. 15000 PACOTE

Filtro para água, material barro cozido, com capacidade
para 10 litros, com duas velas filtrantes na parte superior.

10 600 UNIDADE

Acrescente-se que as quantidades informadas neste ETP serão suficientes para atender
demanda do município de Trizidela do Vale.

Pontue-se que o quantitativo estimado nessa aquisição implicará ganho de escala porque
quanto maior a quantidade de produtos a serem cotados, melhor será o seu valor fínal,
beneficiando a administração pública, considerando-se, ainda, que somente se empenhará a
quantidade necessária, a aquisição de material de limpeza e higiene a serem contratadas.

a

6 - LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO
TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR.

Para continuidade das atividades observa-se a necessidade de contratação de
empresa para o fornecimento de material de limpeza e higiene, destinada a distribuição
gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale-MA, em
suas diversas atividades rotineiras de funcionamento.

Considerando a estrutura já existente no município, será utilizada a solução de
contratação de empresa especializada ao objeto do preâmbulo. Solução essa praticada por
outro órgão da região conforme demonstrado.

VALORÓRGÀO CONTRATO OBJETO EMPRESA DATA
R$

GOVERNO DO
ESTADO

CONTRATO N°
41/2021-SEDES

A. DOS S

FRANÇA
FERREIRA

(PRO DINIZ
SAÚDE

AMBIENTAL)

AQUISIÇÃO
DE

MATERIAIS
DE LIMPEZA E
HIGIENE

92.707,80 20/11/2020SECRETARIA DE
ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO
VIGÊNCIA: 12

MESES
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SOCIAL-SEDES CNPJ
02.656.356/0001-

N°

03

O tipo de solução a contratar é de forma parcelada, permitir atender a demanda da

Secretaria Municipal de Assistência Social, através do pregão eletrônico por se tratar de
bens comuns.

7 - ESTIMATIVA DE PREÇOS REFERENCIAIS

O valor aproximado para 12 meses é de 1.169.250,00 (Um milhão cento e sessenta e nove mil

duzentos e cinquenta reais), considerando os valores para aquisição de materiais de limpeza e
higiene com o preço médio obtido através do Banco de Preços.

VALOR
UNITÁRIO RS

VALOR
TOTAL RS

DESCRIÇÃOITEM QUANT. UND.

Agua sanitária, frasco d 1000 ml. 15000 UNIDADE 3.68 55200,00

2 Creme dental, 90g. 15000 UNIDADE 6,00 90000,00
3 Desinfetante, frasco c/ lOOOml. 15000 UNIDADE 4.99 74850,00
4 Detergente lava louça, frasco c/ 500 ml.

Sabão em pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

15000 UNIDADE 2,20 33000,00
5 30000 UNIDADE 12,57 377100.00

6 Sabão em pó. pacote c/ 1 kg. 15000 PACOTE 8,56 128400,00

7 Sabonete em barra, embalagem 90g. 45000 UNIDADE 2.78 125100,00

Saco de lixo preto, 50 litros, pacote c/ 10. 15000 PACOTE 4,75 71250,00
Saco de lixo preto, 100 litros, pacote d9 15000 PACOTE 5,05 75750,0010.

Filtro para água, material barro cozido,
com capacidade para 10 litros, com duas
velas filtrantes na parte superior.

10 600 UNIDADE 231,00 138600,00

VALOR TOTAL 1.169.250,00

8 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

Contratação de empresa para a aquisição de materiais de limpeza e higiene, destinada

distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de

Assistência Social/Fundo Municipal de Assistência.

9 - JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO

NECESSÁRIA PARA INDIDUALIZAÇÃO DO OBJETO.

A contratação a que se refere o presente ETP se dará por itens, tendo em vista se tratar de

objeto divisíveis.

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Tj-izíi
CEP: 65.727-000-Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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10 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS EM TERMOS DE
ECONOMICIDADE E DE MELHOR APROVEITAMENTO DOS RECURSOS
HUMANOS, MATERIAIS OU FINANCEIROS DISPONÍVEIS.

Não se aplica

11 - PROVIDÊNCIAS PARA A ADEQUAÇÃO DO AMBIENTE DO ÓRGÃO

Não se aplica

12 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES

O contrato realizado referente ao processo anterior teve sua vigência finda em 31/12/2021.

13 - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, que a presente contratação é viável e fundamental para
este município.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Portaria N° 06/2021-GP

íf ̂ pia^AHeiraNatáfi-

Chefe do ̂ etor de
PoWíal?V3/2021 GP

pras e serviços
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MAPA DE RISCOS

FASE DE ANÁLISE

Planejamento da Contratação e Seleção do Fornecedor

RISCO 01 - IMPUGNAÇÃO DO EDITAL

Probabilidade: (X ) Baixa

(X) Baixa

( ) Média

( ) Média

( ) Alta

( ) AltaImpacto:
Id Dano

1. Atraso no procedimento licitalório.

id Ação Preventiva Responsável

Equipe de
Planejamento

Análise pormenorizada dos itens exigidos no Edital,
de forma a nào extrapolar as regulamentações

previstas em Lei.

Equipe de
Planejamento

Especificar o serviço de forma concisa e coerente
com o que o mercado pode oferecer,

2.

Observar atentamente as regulamentações na
condução do processo licitatório.

3. Pregoeiro

Id Ação de Contingência Responsável

Tomar as providências necessárias ao saneamento do
processo no menor prazo possível, de modo a

 permitir a realização da licitação.

Equipe de
Planejamento

RISCO 02 - LICITAÇÃO RESULTA SEM VENCEDOR HABILITADO

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: (X ) Baixa ( ) Média ( ) Alta
Id Dano

Atraso no procedimento licitatório.

id Ação Preventiva Responsável

Equipe de
Planejamento

Verificar as exigências solicitadas e analisar se
encontram-se compatíveis com a realidade do

mercado

Setor de Publicação2. Dar ampla publicidade ao editai

Id Ação de Contingência Responsável
Equipe de

Planejamento
Revisar exigências do edital e realizar nova licitação.

RISCO 03 - ESTIMATIVA DE PREÇO EM DESCOMPASSO COM OS VALORES
   PRATICADOS NO MERCADO

Probabilidade: ( X) Baixa ( ) Média ( ) Alta

Impacto: ( ) Baixa ( X ) Média ( )Alta
Id Dano

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela doA^Ieí
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovaie.niu.tzov.hr
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Licitação deserta (descontinuidade do serviço) ou contratação por preço
elevado

Responsávelid Ação Preventiva

Realizar extensa e adequada pesquisa de mercado.

Ação de Contingência

Setor de Compras

Id Responsável

No caso de preço elevado, deve o pregoeiro negociar
a redução dos valores propostos, lendo como

parâmetro os valores do contrato atual,

Pregoeiro

No caso de licitação deserta, avaliar a possibilidade
de proceder à contratação direta por dispensa de

licitação.

2. Setor Jurídico

lAVEIS
NOME:

ssinatura

NOME:

Assinatura

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL-S  E DES

CONTRATO N° 41/2020 - SEDES

PROCESSO N° 85684/2020 - SEDES

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE

ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O GOVERNO

DO ESTADO DO MARANHÃO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO

SOCIAL-SEDES E A EMPRESA A. DOS S. FRANÇA

FERREIRA ETRELLI (PRO DINIZ SAÚDE

AMBIENTAL), NA FORMA ABAIXO ADUZIDA.

O ESTADO DO MARANHÃO, através da SECRETARIA DE ESTADO DO

DESENVOLVIMENTO SOCIAL - SEDES, sediada na Rua das Gardênias, n® 25, Quadra 01

- Jardim Renascença, S3o Liiís/MA, CEP: 65075

02.940.097/0001-48, doravante denominada CONTRATANTE neste ato representada por

representado Secretário de Adjunto de Administração e Finanças, JOSÉ EDJAHILSON

BEZERRA DE SOUSA, brasileiro, portador da Cl n®. 482116951 SESP/MA e do CPF n®.

413.881.603-82,

CONTRATANTE e a empresa A. DOS S. FRANÇA FERREIRA EIRELLI (PRO DINIZ

SAÚDE AMBIENTAL)inscrÍta sob o CNPJ n® 02.656.356/0001-03 com sede à Av. Lourenço

Vieira da Silva, n° 06, Jardim São Cristóvão, São Luís/MA, neste ato representada por

AMANCIO DOS SANTOS FRANÇA FERREIRA, RG n° 1034759  c CPF n° 292.199.813-00,

doravante denominada CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Contrato de Prestação
de Serviços, conforme consta no Processo Administrativo n® 85684/2020-SEDES, mediante

licitação na modalidade Pregão Presencial n° 06/2020/SEDES, Tipo MENOR PREÇO POR

LOTE submetendo-se as partes aos preceitos legais instituídos pela Lei Federa! n® 8.666/93, de

21 de junho de 1993 e suas alterações. Lei Federal n® 10520/2002, demais normas pertinentes à

espécie e as cláusulas e condições descritas no presente contrato:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Aquisição materiais de materiais de limpeza e descartáveis, gêneros perecíveis e nâo-perecíveis,
para Banco de Alimentos do Estado do Maranhão instalado na CEASA município de São Luís -

MA, conforme especificações e quantitativos contidos no Termo de Referência e Proposta de

preços, partes integrantes do editai, e na Adjudicação.

LOTE I — MATERIAIS DE LIMPEZA E DESCARTAVÉIS Material de Limpeza / Material
Descartáveis:

780 inscrita no CNPJ/MF n®

residente e domiciliado em São Luís/MA, doravante denominada

ord. Especificação iinid. Valor

unít

Valor

total
quant.

01 AGUA SANITÁRIA Água sanitária, à base de

cloro. Composição química: hipoclorito de sódio,
hidróxido de sódio, cloreto. Teor cloro ativo
variando de 2 a 2,50®/o. cor levemente amarelo-

esverdeada. Aplicação: alvejante e desinfetante
de uso geral. Frasco de 1 litro. A embalaeem

^ata do Envio: Dia —

Publicado no DOE n®

DiaO^/Vc^r-^ às

Matrícula '"Servidor

CX 100 23,90 2.390,00
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -SEDES
deverá conter extemamente os dados de

identificação, procedência, número do lote,

validade e número de registro no Ministério da

Saúde. Caixa com 12 und.
ÁLCOOL GEL 70% Conteúdo: 5 litros Indicado

para assepsia das mãos, bactericida. Dimensões

aproximadas; Altura; 29 cm; Largura: 12
Profundidade: 14 cm. Peso: 5 Kg

ÁLCOOL LIQUIDO 70% Indicado para limpeza
e dcsinfecção de superfícies fixas da área de

manipulação de alimentos Capacidade IL

DETERGENTE NEUTRO Capacidade: 5 litros

Sem corante e sem perfume formulado

indústrias alimentícias e áreas de manipulação de

alimentos. Para ser usado na limpeza de utensílios

e  superfícies em geral, equipamentos de

manipulação, acessórios e recipientes de inox,

plástico e vidro, tanto para sujidade leve quanto
pesada.

DETERGENTE DE USO GERAL Capacidade: 5

Litros Detergente neumo indicado para limpe

geral de superfícies laváveis, como pisos, louças
e melais sanitários, portas, paredes, ralos e

superfícies em geral. Utilizável em qualquer tipo

de superfície e equipamento

cm;

para

za

SANITIZAN1'E Capacidade; 5 litros E

desinfetante à base de hipoclorito de sódio,

2% de cloro ativo estabilizado. É utilizado [

desinfecção de pisos, ralos, banheiros, pode
também usado para desinfecção de alimentos

SABONETE LIQUIDO ANTIBACTERIANO

Capacidade: 5 litros Sabonete líquido perolizado,
indicado para a limpeza e antissepsia das mãos

DESINFETANTE EM PO CLORADO PARA

DESINFECÇÃO DE FRUTAS LEGUMES, E
VERDURAS. Capacidade; 5 litros Desinfetante

clorado, de rápida ação, com 2,0 a 3,0% p/p de
cloro ativo (C12). Duplo poder de limpeza: alia a

ação desinfetante ao poder alvejante do cloro.
Indicado para higienizaçâo das áreas mentos

(desinfecção de frutas, verduras e legumes),
cozinhas, açougues, matadouros, superfícies

inanimadas, etc, Remove com eficiência bolores,

gorduras oxidadas, fuligem e outros tipos de
sujeiras muito arraigadas nas superfícies.

BICARBONATO DE SODIO Capacidade: Ikg
Sal inorgânico cristalino, solúvel

propriedades alcalinas Sacos com Ikg

DESODOlUZADOR AMBIENTAL Aerosol,

Aplicação:
aromatizador ambiental. Frasco de 400ml. A

um

com

para a
ser

em agua. com

sem CFC. Essências suaves.

02 Und 60 75,00 4.500,00

03 Und 60 9,50 570,00

04 Und 60 33,90 2.034,00

05 Und 120 39,60 4.752.00

06 Und 50 75,57 3.778,50

07 Und 50 74,19 3.709,50

08 Und 50 94,92 4.746,00

09 Und 50 51,96 2.98,00

10 cx 10 32,79 327,90
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embalagem deverá conter extemamente os dados

de identificação, procedência, número do lote,

validade e número de registro no Ministério da
Saúde. Caixa com 3 und.

ord. Especificação unid. Valor

unit

Valor

total
quant.

01 AVENTAL DESCARTÁVEL TNT MANGA

LONGA BRANCO 30g ou 40g Caixa com 100
unidades

CX 30 435,00 13.050,00

02 ÁLCOOL GEL 70% Conteúdo: 5 litros

Indicado para assepsia das mãos, bactericida.

Dimensões aproximadas: Altura: 29 cm;
Largura: 12 cm; Profundidade: 14 cm. Peso: 5

CX 03 93,00 279,00

COPOS DESCARTÁVEIS 200 ml Copo de
água descartável 200ml branco. Produzido e
embalado automaticamente

manual. Conforme norma da ABNT

material poliestireno não tóxico. Recomendado

para água e refrigerante, mais resistente. Caixa

com 25 pacotes com 100 copos cada. Total de

7500 copos. Recomendado para água e
refrigerante, mais resistente. Caixa com 5000
unidades.

sem contato

em

03 CX 02 83,25 166,50

04
COLHER PEQUENA Colher descartável para
trazer mais praticidade e higiene. Cor: Branca.
Material: Plástico. Medida aproximada;

CX 04 103,80 415,20

15,5cm de altura. Caixa com 1000 unidades.
05 GARFO PLÁSTICO REFEIÇÃO Garfo

descartável para refeição. Possui 16,5
Caixa com lOüO und. Cor: Branco

GUARDANAPO DE PAPEL Dimensões do

guardanapo: 27,5x32,5cm Caixa com 30

pacotes com 100 guardanapos cada. Cor:
Branco

cm.

CX 04 103,80 415,20

06 CX 02 53,70 107,40

07 Luva Descartável Tamanho: Médio. Luva de

látex de bon-acha natural, descartável Caixa

com 100 unidades
Luva Descartável Tamanho: Grande. Luva de

látex de borracha natural descartável Caixa
com 100 unidades

CX 80 98,00 7.840,00

08 CX 80 98,00 7.840,00

09 MASCARA DESCARTÁVEL DUPLA C/
ELÁSTICO Pacote com 100 unidades

PCT 80 110,00 8.800,00

10 TOALHA DE PAPEL Tipo folha 2 dobras,
grofada, medindo 27x23cm,
{100%branca),

absorção de líquido, de primeira qualidade.

cor branca

super resistente. rápida

LTND 100 38,10 3.810,00
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Aplicação; higiene pessoal. Pacote

lOOOfolhas.
TOALHA DE PAPEL Pape] Toalha Folha

Dupla muiti uso, próprio para secar as mãos e

líquidos de alimentos, superfícies e pequenos
serviços diários. Alto grau de alvura e

absorção, não deixando resíduos nas mãos,

superfícies e alimentos, com alto poder de
absorção. Dimensões; 22x20cm cada rolo.
Pacote com 02 rolos

touca DÊSCARTAVEL

com

UND 50 5,70 28

Material; PCT 100 96 9

11
5,00

12

Polipropileno. Pacote com 100 unidades.

Tamanho aproximado; 45 x 52cm. Possui
elástico revestido

,60 .660,00

, proporcionando melhor

vedação durante sua utilização. Descartável e
de uso único

13 PANO MULTIUSO Desenvolvido PTCpara
limpeza de uso institucionais Material;

Fabricado com fibras de poliéster e viscose.

Tamanho; 28 cm x 300 m- Picotado a cada 50
m, com 300 m, pacote com 02 rolos

194,00D 970,00

14 PRATOS DESCARTÁVEIS

Descrição: Prato descartável fundo,

branco Tamanho Aproximado:

Superior: 12 cm; Diâmetro Inferior: 6,5
Altura: 4 cm. Caixa com 250

FUNDO

Cor:

Diâmetro

CX 32 109,80 3.513,60

cm;

15 PRATOS DESCARTÁVEIS^  . . RASO
Descrição; Prato Raso; Cor: Branco; Diâmetro
Máximo:26 cm; Temperatura Máxima: 100

graus; Embalagem: Caixa com 250 unidades.

PROTETOR FACIAL Confeccionado em

filme de policarbonato com 0,18mm de

espessura. Ajuste por elástico e testeira em

espuma para retenção de suor e conforto.
Tratamento ante embaçanle.

valor” I KS 92.707,80(Noventa e dois
TOTAL

16

mil, setecentos

CX 32 105,00 3.360,00

UND 50 55,80 2,790,00

 e sete reais e oitenta centavos).

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

tfpd MENOR PRECOPORfLt
^  disposições da Lei Federal 10.520, de 17 de iiilho

M0« ’ Lei n” 123. de 14 dezembro de
2006 subsidiariamente pela Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO, LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA

Os bens objeto da presente aquisição deverão ser entregues no Banco de Alimentos sito
dependencias da CEASA, Av. Jerônimo de Albuquerque, s/n, Cohafuma, São Lu(s’-MA no

contar da data do recebimento da Ordem de Fornecimento, podendo ser, excepcionalmente.

nas
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Píorrogado, desde que a interessada formalize o pedido, por escrito, e fundamentado em motivos
dc caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado a previsão legal e
obedecendo as regras que constam neste Termo.

Parágrafo Primeiro - o prazo de entrega não deverá 5
partir da Ordem de Fornecimento, r

de acordo com a Lei Federal if 8.666.

Parágrafo Segundo - O prazo de entrega poderá ser proiTogado, a critério da Secretaria de Estado
de DesenvoKantento Socai - SEDES, desde que a Contratada formalize o pedido por escrito e

0 arttúrsv caso fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observadoO artigo 57, § r, da Lei Federal n° 8

a

a empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá sanções

scr

.666/1993.

Paragrafo Terceiro - Os materiais deverão ser entregues em suas embalagens habituais de venda

sem^ nenhum t,po de violação, eom todos os itens necessários à sua utili^ão ou

Parágrafo Quarto - Nâo serSo aceitos materiais que apresentem avarias de qualquer natureza
ncius,ve arranhões, v.cosde qualidade ou quantidade decorrentes de fabricação ou de transporteCr:: ^

superior a 15 (quinze) dias contados

e  na

SolTÍm^E^noi ^ Secretaria de Estado do Desenvolvimento

Sr - -- com antecedência

Parágrafo Sexto
- o objeto licitado entregue em desconformidade

instrumento convocatório ou o indicado na

conforme o caso, e a CONTRATADA ,

dias, contados da data do recebimento de

Termo de Recusa de Materiais/Bens, sob
notificação escrita necessari

pena de incorrer em atraso qua

com 0 especificado no

proposta será rejeitado parcial ou tolalmente
será obrigada a substituí-lo

no prazo máximo de 05 (cinco)
amente acompanhada do

nto ao prazo de execução.

Paragrafo Sétimo - Essa notificação interrompe
a irregularidade seja sanada. prazos de recebimento e de pagamento até que

os

Paragrafo Oitavo - Quando a recusa for parcial, será estabelecido um

drmarer?.rconeió'ft.rttrIf reliiar o nialenal .ausado no inoraemo da eadaga

prazo de um a três dias úteis

Todas

ou

Parágrafo Décimo Primeiro

montagem (quando necessárial^sèrão^rir"’ r'®" ' ^
Parágrafo Décimo Segundo V H f " ™-^P°nsabilidade da licitante vencedora.

CLÁUSULA QUARTA
DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

no

presente Termo é RS 92.707,80(Noventa e dois mii.
O valor estimado para aquisição do objeto do
setecentos e sete reais e oitenta centavos).
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CLAUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

seja a única responsável pela execução do objeto deste Termo,
a CONTRATANTE, através do Fiscal do Contraio, s

restrinja a plenitude desta responsabilidade,
0 objeto contratado, diretamente

ainda como obrigações:

a) Prestar as informações e os esclarecimentos
CONTRATADA;

b) Receber os produtos adjudicados,
estabelecidas no Editai:

c) Rejeitar, no todo

Edital;

-SEDES

se reserva o direito de, sem que de forma

exercer a mais ampla e detalhada fiscalização sobre

por prepostos designado pela CONTRATANTE, cabendo-Ia
ou

que venham a ser solicitadas pela

nos termos, prazos, quantidade, qualidade e condições

em parte, os produtos que a contratada entregar fora das especificações do
ou

d) Comunicar à contratada após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do .servidor responsável
pelo recebimento dos produtos adquiridos;

e) Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso;

f) Efetuar o pagamento da contratada no prazo determinado no Edital
no contrato;

g) Notificar, po, escrito à CONTR,ATADA, ocorrência de eventnais imperfeições no curso de
execução do objeto, fixando prazo para a sua correção,

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da Contratada:

e em seus anexos, inclusive.

a) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

b) Arcar com eventuais orei
_  prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por

ineticiencia ou irregularidade cometida na execução do contrato;

c) Apresentar a CONTRATANTE
efeito de crédito de nome do Banco, Agência e o número da conta bancária,

pagamento das obrigações;

,0
para

d) Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal
venham a causar ao patrimônio da contratante

e) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referencia ou na minuta de contrato.

0 Responsabilizar-se pcias despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

oras oÜe’in d'"’ r®''™'’ de garantia e quaisquer
outras que incidam ou venham a incidir na execuçã

 material que seus funcionários

ou a terceiros quando da execução do contrato;

 o do contrato,

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes sofridos pelos
tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias lhes

ou

emp
assegurem;

regados quando em serviço, por
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h) Responsabilizar-se peios danos causados, direta e  indiretamente, à Administração ou a
terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo quando do fornecimento dos bens e materiais, não
excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento da Contratante;

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificações exigidas;

j) Substituir os utensílios e/ou materiais reprovados no Recebimento Provisório por estarem em
desacordo com as especificações técnicas exigidas neste Termo de Referência ou com a proposta
de preços, sem qualquer ônus para a Contratante, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do

recebimento da Notificação, a critério da Administração;

k) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores dos equipamentos e materiais

(tabricante, produtor) peios vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne irrecuperáveis
improprios ou inadequados à utilização que sc destinam:

I) Comunicar á Administração, no prazo máximo de  3 (três) dias úteis que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o ct.mprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

O contrato terá a vigência de 12 (doze) meses contados da data de sua publicação no Diário Oficial

do Maranhão podendo ser prorrogado, observados às disposições estabelecidas na Lei n°
o.ooo/yj art. 57 e alterações posteriores

Paragrafo Único - A vigência acima mencionada pode ter prazo inferior, desde que, antes do seu
decurso total, a contratada tenha executado o contrato 

de fonua satisfatória, e todas as obrigações
de responsabilidade da contratante tenham sido cumpridas.

CLÁUSULA OITAVA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

o pagamento será efetuado peia CONTRATANTE no prazo não superior a 30 (trinta) dias.
ontados a partir da efetiva entrega dos produtos e/ou prestação serviços, com aceitação, mediante
piesentação de Nota Fiscal, devidamente atestada, assinada e datada por quem de direito O
pagamento estara condicionado à REGULARIDADE FISCAL DA EMPRESA

demonstrar tal situação em todos os seus pedidos de
documentação Parágrafo Primeiro - Na

apresentar os seguintes documentos:

a) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ativa da União
e rrevidenciana;

b) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

d) Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa do Estado;

e) Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

0 Certidão Negativa da CAEMA e demais exigências previstas

devendo esta

pagamentos por meio da seguinte

ocasião de cada pagamento, a contratada fica obrigada a

no Edital.
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aragrafo Segundo - Constatada a situação de irregularidade da contratada,

nonncada, por escrito, sem prejuízo do pagamento pelo objeto já executado, ’
exequível fixado pela contratante, regularizar tal situação
sob pena de anulação da contrataçâo/rescisâo contratual.

a me.sina será

para, num prazo

ou, no mesmo prazo, apresentar defesa.

Parágrafo Terceiro - Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou
rasuras, ou por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a
pailir da data de reapresentação da(s) mesma(s).

Parágrafo Quarto - Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência
iiquidaçao da obrigação, em virtude de penalidade imposta à CONTRATADA ou inadimplência
contratual, inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação
apresentada.

CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 8.666, de 1993 e da Lei n“ 10 520 de 2002
a contratada que: ’

a) ínexecutar total

contratação;

de

parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
ou

b) Ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) Fraudar na execução do contrato;

d) Comportar-se de modo inidôneo;

e) Cometer fraude fiscal;

0 Não mantiver a proposta.

Paragrafo Primeiro - A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem
acima ficara sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que
significativos para a Contratante;

b) Mulla moratôriã de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor do contrato, até o limite de 30 (trinta) dias;

c) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato
inexecução total do objeto;

d) Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem
acima, seia aplicada de fonna proporcional à obrigação inadimplida;

e) Suspensão de licitar e impedimento dc contratar

não acarretem prejuízos

, no caso de

^  ̂ . ,     0 órgão, entidade ou unidade

doraTor'™ ̂  concretamente, pelo prazo de até

com

0 Impedimento de licitar
e contratar com a Administração pelo prazo de até cinco anos;

™ “"trator com a Administração Pública, enquanto
p durarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
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a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada
ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados.

Parágrafo Segundo - Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, ÍII c IV da Lei
de 1993, as empresas ou profissionais que:

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

c) Demonstrem :

ilícitos praticados.

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

™  " ̂‘'bsidiariamente, e no que couber, a Lei n»
V

n'’ 8.666,

não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos

, /õ4, de 1999.

Parágrafo Quarto - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração, observado o princípio da proporcionalidade.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO

0 acompanhamento e a fiscalização do objeto do futuro contrato serão exercidos por meio de um
representante (denominado Fiscal) ou um substituto, designados pela contratante mediante
portaria, aos quais compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do objeto bem

como dirimir e desembaraçar quaisquer dúvidas e pendências que surgirem, determinando o que
for necessário a regularização das faltas, falhas, problemas ou defeitos observados
tudo darão ciência ao contratado, conforme determina

e o.s quais de
o an. 67, da Lei if 8.666/1993.

Parágrafo Primeiro - A fiscalização do objeto do contratado será realizada por quem a autoridade
competente mdicar, pode este ser modificado

Tal fato deverá ser comunicado ao contratado.
a qualquer tempo, no interesse da Administração.

Paragrafo Segundo - A atividade de fiscalização não resultará, tampouco, e em nenhuma hipótese
em corresponsabilidade da contratante ou de seus agentes, prepostos e/ou assistentes.

Parágrafo Terceiro
.  . . - ^'“Se ao contratado atender prontamenle e dentro do prazo estipulado

quaisquer exigencias do Fiscal ou do substituto inerentes 
ao objeto desta licitação, sem quLisso

decorra qualquer onus extra para a contratante, não implicando essa atividade de
acompanhamento e nscalização qualquer exclusão ou redução da responsabilidade do contratado
que e total e irrestrita em relação a execução do objeto, inclusive perante terceiros, respondendo
mesma por qualquer falta, falha, problema, irregularidade ou desconfomiidade obsLada

e.xecuçao do ajuste/contrato.
na

Parágraíb Quarto - O objeto do presente Edital deverá
p Hoc oo - . , . ngoro.samente dentro das normas

desta condicão I “nipetentes, sendo que a inobservância

caTa arcontr JT adequação/substituição. sem que
caiba ao contratado qualquer tipo de reclamação ou indenização, ^
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1 aragrafo Qiiinlo - As decisões '

contraio serão encaminliadas a autoridade
e providências que ultrapassem a competência do Fiscal do

  competente da contratante para adoção das medidas
convenientes, consoante disposto no § T do art. 67 da Lei nL 8.666/93.

Paragrafo Sexto - Caso seja necessário, um representante da CONTRATADA poderá
convocado para acompanhar o recebimento dos materiais, sendo a conferência efetuada na
presença de testemunhas em caso de não comparecimento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e
supressões que se fizerem na aquisição objeto deste contrato, até o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) do valor do seu respectivo contrato atualizado.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

ser

o Contrato oriundo deste Termo poderá ser rescindido 
na forma e na ocorrência de qualquer das

hipóteses reguladas pelo disposto da Lei n“ 10.520/2002 e subsidiariamente a lei n» 8.666/93.

Paragrafo Primeiro - A inexecução total ou parcial do contrato
consequências contratuais e as previstas em Lei

motivos para a rescisão, entre outros

enseja sua rescisão, com as

regulamento. Parágrafo Segundo - Constituem

os enumerados nos artigos 77 a 80, da Lei n° 8.666/1993.

CLÁSUL.4 DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

1 OU

ORGÂO ISOOO-SECRETARIA

desenvolvimento social
DE ESTADO DO

UG 150101
uo I5I01
função 08

SUBFUNCÀO 306

PROGRAMA 193
FONTE 0.1.22.000000
AÇÃO 4782
SUBAÇÁO 16693
ND 33,90.30.22
VALOR

NOTA

EMPENHO

RS 29.405,90
DE 2020NE000899

ORGÂO 15000-SECRETARlA

DESENVOLVIMENTO SOCUT
150101

Í5I0I

DE ESTADO DO

ÜG

UO

FUNCÀO

SUBFUNCÀO

PROGRAMA

08

306

193
FONTE 0.1.22.000000
AÇAO 4782
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SEC^TARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL -SEDES

SUBACÂQ ^ 16693
ND 33.90.30.21
VALOR RS 63.301,90
NOTA
EMPENHO

DE 2020NE000900

CLÁUSULA DÉCrMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO

O Contrato entrará em
vigor a partir da data de sua assinatura, cabendo  à CONTRATANTE

mandar providenciar a publicação no Diário Oficial do Estado do Maranhão,
dispõe 0 parágrafo único do arí, 61

nos tennos do que
c inciso XIII da Lei n®. 8.666/1993; a publicação no SACOP

Sistema de Acompanhamento Eletrônico de Contratação Pública, nos termos que dispõe o
paragiafo unico do artigo 61, da Lei Federal n®. 8.666/93 e da IN n®. 34/2014 do TCE- e a

publicação no CONTRATATA - Sistema de Controle de Contratações da Secretaria de
I ransparencia e Controie-STC do Estado do Maranhão,
n°. 10.204. de 23 de fevereiro de 2015.

nos tennos do que dispõe a Lei Estadual

CLÁSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO

Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Contrato e documentos correlatos as
partes elegem o Foro da Comarca de São Luís, Capitai do Estado do Maranhão, para dirimir
quaisquer duvidas do presente instrumento, com exclusão de qualquer outro
privilegiado que seja. ^

por mais

° presente instrumento, em 04 (quatro) vias, de igual
r, data, forma e para um so fim, juntamente com as testemunhas abaixo nomeadas.

São Lliís/MA, 2^ de /j 'f de 2020.

JOSÉ ED
^vZERRA DJ^SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL

CONTRATANTEV

- SEDES

A, DOS S. FILANÇA FERREIRA EIRELLI

(PRO DINIZ SAÚDE AMBIENTAL)

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
r\

_ DTt c ? - S \CPF N°:

n

CPFN»1
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ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

ATOS REFERENTE À

PESQUISA DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.ma.gov.br
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE
CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.br
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cotafSo rápida 65
(UUWti« («<*do

VdtorllAK.

(COMPRASGO VEHKAME1<TAIS} Pr«(0 Citim«do P«rc«ntu»l Pr«c» EMimatfft Calculado Quintidada
R$S.S6A$ 5,<a

Unkdatfa Total

UAidado R$ S.6i
Doicflfio

Afua sanAána

Ram ;2

Oita UcRacio

09/12/203210:00:00

PrafoIdaMIflcaçlo

N*Pra|So:})3022
Órflo Públka

Tribunal daContas do Cstatfo dt ftondánli

Pra(o CompraiKMt
1

Média do» Preço> Obtidoi: lÈL

Detalhamento dos Itens

R$ 3,66Item 1: água sanitária
Daicrlfio

á|ua sonRárIa

QuanUdada

1 Unldada

Obiarvacla

tpoalçie química: hipodorRo do aódío, Kldrô»de da sddío, clorato, O

3MPreço {Compras Goverriamenuis) 1: Mediana das Propostas Finais

Data; 09/12/2021 10:00:00

Modalldada: Proflo Siairônico

Sdantmcaplo: N»Prt|Íe:M2021

Uta/Ram: 1/3

Ponta: www.c

Quantldida: 7S.00

Unidida: GirrafalL

iprasiovcrna

Óriio:

Tnbunai da Contas do Estado dt Rondônia

Obiata: Contrataçio para fomacimanto da mator>aR (ura LImpasa a Cepa.

modianta SRtama dt Ra|«tro de Preços, oalo (vraio do 12 {dcje)

meses, conforme at especificaçbostécnicai contidas

Deserlfio: A^ua SanAiria Comoosiçlo Química; HipodorAo De Sódio. Hldróiido

De Sódio. Ooroto. Toer Cloro Vada Da 2 A 2.SOH. Clissa

Tarmo da

mantaR <ov.pr

Valer da Prepeata FènalRaiSo Social de Pomateder

COMERCIAL MRiN)0 ElREU

CNPJ

09.5S3.761^1-S9

Q'^
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t9/l2/2021

>  29/12/2021 H:M;(

cotação ráplüa66

l:2«r 2S/12/202U4;03:M

(IP, 200.14.57.JM|

P«W|U<M r«alÍM4« (

B«UtâtÍ9 («r«(lO

Valer Untt.

(COMPRAS GOVERNAMtNTAISI

ftS , 6.C

UnMada Tetal

Undade RS S.OO
Pr»(o Citimada Percentual PreçeCitImade Cakulade Quantidade

RSS.OO RS6/X)
Item OeiC^ItSa

deniiírície 101

Data UcHa^e P>t(0

07A2/2Ó?! RS W

ldentlflca(ie

N«Preiae;dOS202l
órf In Públlce

SECRETARIA OE ESTADO INDÚSTRIA, CtíNOA E TÉCNOlOOfA AC

Pre<e Cem}>ra>Net
J

Média det Ptetoç^OblIdos; RS S,00

Detalhamento dos Itens

R$ 6,00Item 1: dentifricio
ObiervaçleQuantidade

1 Unidade

De»crl(So

denrrfridocemposjçiebisica: creme demaUom flúor ativo 12000 ppm}. capacidade: 0

RS 6,00Preço (Compras <êovemani«nul») 1: Medíarta das Propostac Hnafs

Data; 07/22/302110:1S:00

Modalidade: Pre|io Eletrônico

IdentlflceçSe: N»Pretlo:A0S3O21

Leta/ltem: / 5

Pente: www.comprasçovernementaís.iov.br

Quantidade: 300,CO

Unidade; Unidade

ÓrfSo:

SECRETARIA DE ESTADO INDÚSTRIA. OÉNClA E TECNOcOCIA AC

Ob)ate: ConatAui obíeto desra Termo de Referência  a contrataçSo de empre»a

para aRudiçlode produtos Mlgitne. Escrnório e Copa para atender Is

demandes de abrigo provoórío/casa de passagem da SEASDHM,.

DeseriçSo: Oentlfricíe Composiçêo Oática: Creme Dental Com Fluor AtK^o De

(1100 Ppm), Sabor Menta. Tipo: AcfuRc, Capacidade: 90 G.

Valer da Propeste FinalCNPJ

26.572.074/0001-11
C7.278.m/CC01-78

01.279781/0001-97

22.17S.882/CC01-20

S9.297.234/0001-48

Railo Sedai de Fernecador

ECO MOURA

I. L. F.DASiLVA

DiSBRAS COMEBCOElREU

AC EMPAEEDIMENTOS £ NECOClOS EiRElt

T. C OUVSIRA ● EIREU

O
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corsçSo rápida 67

V»Iq< UnK.

{COMPAASCOVERNAMCMTAIS) Pr«f* Citlm»do 9«m«ttgal
RS4.«RS 4,99

Tet»l

UAlOldO 4.99

UnM»d«Pr«(o E»tím44o CtkvUdo QutntUkd*

R$4.99
n«m

1
1

Data Lklt«ti«

06/22/203109:00:00

Pra(P

RS 4.99
tdanUflc»{Ap

NtPrasia.692031
òr|lo

MINISTERIO DASOUCAÇAo \ Sacratarti Eiacutwa | SutoacrfUHa tit Plaoaiamamo a Orçamoft» | insiRuto íad4«l da EducaçSo. ClarKia aTpanotefta do

RiafO COfvprasNat

1

MédLados Praças Obtidai: R$ 4,99

Detalhamento dos Itens

RS 4,99Item 1: desinfetante
QuaAMada

2 Urwdada
Otierif Obiafvaçlola

da»^M«nt». centpos<Ío: i baaa dt Qvattfr4río 0« amónío. earaelarratiças adidOAab: O

R$ 4.99Rraço {Compr*s Gowamamanui») 1: Madiaru dai Rropo«Us FInars

òr|la: MiNiST^IUOOAEDUCAçAo | SacratirU Exa<tit»va | lub»a<ratarlada

Planajamtnto t Orçamanto | InitKvrto Fadaral dt Edweaçlo, ClancLa a

Ta<AO>OEia de Piauí

Ob)ale: AQgUçlo da MATERIAl OE CONSUMO: CENEROS ALIMENTÍCIOS,

MATERIAIS OE USO OESCAATAVU, MATERbUS GERAIS DE UMPE&A E

Agua MINERAI. Confon^it ftwtMkdadtf. aiitâncas a

Oasalçlo: DatirfalaiRa.aMnpoaiçio: i b4M da «uattfoinedaam6n«e.

I i<ona, p^ínopio atrvo. elorato aiQwlcaraelaróticn a^oomb:

Data: 06/22/202199:00:00

Medalldada: Prtgia Elatrónke

ld»ntincaçle: N1Pra|lo.692021

Leta/Kam: 4/106

Penia: www.compmgovtrrtantaetid.iw.br

Ouaatldada: 200.00

llAldada: IRro

Valer da Preoeita FlAalRasSe Sedai da Pernacada*

ROSCVALDOAIVESUMA

MERCADINHO SANTANA ITOA

MARCOS AARRUDA OC FIGUEIREDO

JOSE DANTAS DINI2FHH0

SAMAKA VASCONCELOS ROSAS EIREU

CNPJ

69.S05,812/0001<09

18.717.757/0001*66

09.491.099/0001*46

2 2.077.847/0001*07

S8.$S9.624/0COl*16
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cotaçSo rápida 68

Valor Unit

(COMERAS COVIHKAMCNTAB) fffo Estimado
R$2.20ái 2.»

Tetal

UAUodo R$ 3.20

UnidarfaRortOAtual Profo CiOma^oCalcwlWa Quantídada
R$2.30

0«»crHl»

dator|ao*a
1

1

Oata UcHaclo

0$/12/303X 09:00:00

Praço

A$ 3.30
Idantfficaçlo

NtProsio $53023
òrciaPúblko

MlNlSTtllO M IDUCAÇto I J«r«irti EucuI)» | SWiM««lfá d. ● Ortimwno | lnilitjtof.a»r»l(í«Eíiiti.la,CI«iieli «rKiwloil. (ío

Pro{e CempraaNat

X

Mddiâ do< Pra<ot Obtidot: RS 2.20

VaJorOtobah t$ 3.30

Detalhamento dos Itens

R$ 2,20Item 1; detergente
QuanUdada

1 Unidada
Otie ObaanasJariçla

dat«r|arita, iponanta ativo: dft«r2«ma liQvIdo, clero at>ire. laguastrant* ● al. 0

R$ 2.20
Profo (Comprai QovarrumantJii) 1: MaOíaru 4»t PrepciCaa íirtjís

Oata: 06/33/202109.00.00

MedaUdada: Praile Eletrônico

idanttfleafSa: NtPr«tiei852021

Lata/htra: 16/55$
Fenta:

Quanlidada: 5,000.00

UAidada: EmbaU|am 500.00 ML
Uí: PI

.cornpraH^*^^''*^

Ôrilo: MlklSTElUOOAEDUCAÇiO I Sacrtiada Eaacutlva  | Subiacratarla d«

PlartajamanlO 0 Orcamanto | IralRule Fadaral da Educaçlo. CIOAda a

T«cr>olo|ia do Pkwi

Ob)a(o; Aousiçle d« MAn$IAL OC COH5UMO; qCnEROS AlIMCNTíaOS.

MATERIAIS OE USO OCSCARTAVCI. MATERIAIS CERAIS DE LIMPEZA E

AgüA MINERAL, coolorma coridiçôas, Ruantididat. a>i|tncías t

* pontMa ativo: daltr|tnla Uq vido. clero atNo.

*^^^lF.|ov.br

Doier^e; OMarianlt.'

$«Qu«0ran(a a al. apAeaçle: mdqvima Uvar lovça

Valor da Prapatia ílnal

2.00

2.40

Ratio Social do Fornacador

28.717.757/0001*66 MERCADINHOSANTANA LTDA

09.491 099/0001*46 MARCOS A ARRUDA DE FlGüElREDO

CNPJ

R$

RS

nX
0)
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coiaçlo rápida 69

r««UudJ I

K«UWr^ f«rád«i

V»l«r Un*t.

(COM GDVCRNAMf NTAB)
TeUl

Un*dad« 124?
QuèAtUftd*Pr»(« CiUnwrfe P*re««itv«l Eitim»d« CiIniMo

OdioH^

ubid b«rn

n«m 1
R$1247JZS7RS1

Rr»fO

R$ 1247

DatJ Uctt»(l«

09/12/202110:10:00
MtntHkacift

NtPr*slo:292021
Õr|lo POblko

POOSR JUDICIÁRIO 17rlbiin«l Supedor EMfforil | Tr(bun«l R«iWi»l (Mtoral d»Acre

Pt«(a CampraiN»!
1

Merfn det Preço» Obtido»: ft$_ 12.ST

ValftfOtobel.- 1247

Detalhamento dos Itens

R$ 12,57Item 1: sabão barra
Quantidade

lUMdada

D«Mr
bio

Obiarrafiel($e
ta  barra rtomc: Mbao 1 0barra

ns 1247
Rreço (Compraa Cov«n^m«nul5> l.Madtana dai Propoitai FInela

Data; 09/12/202110:10,00

MedalMada; Pr«|lo Slatrémco

Uantmwçfo; NtPrnlb-292021

Ut«/Aam: /20

Ponta: www.eom0rasc»darrvainamaB.C9r.br

Quantidada; 200,00

Unldada: Embalaiam S^OO^yiL-
UP: AC

ór|lo:

PODER JUDICIÁRIO I Tribunal Suptrlor €>aftoral | Tribunal Ra|lor>|l

Ekdoraldo Acra

Obiata: O ebittb 4a prasantt iieRaçSe é a aacobia da preooda maBvantajoaa

pira ● Permaçie da Rat«tro da PraçcB, paio prata da 12 (dota)

iviasaA para futura a avantual contratação da ampraia aspacialitada

Oaicrl(lo; SA$Á0 EM RARRA, nautre ckarlrtado. Compoaicle: tabio basa da

icldoa iraaca. iktrma. conaarvamas. sal irverfinke a i|ua. Pacetat

Valor da Piapaita FinalRaila Sedai da Foniacador

09.$$3.7ai/0001-«9 COMERCIAI MOfNIO ElHEtl

30.63199</0001*$3 ALPHA SOlUCCeS MEDICA, OOONTO i lARORATORIAL LTDA

CNPf

RS b.lÁ

R$ 19,00

0)
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cotaçSo rápida 70

U«.SM*I|●●UtdrW c«r«tf» I

V«ler UnK,
(COMPIIAS COVERNAMCNTAIS^ P(»(0 Estlnud» Ptr«tntu»1 Pr«ÇO Ejtlm»do C»Uul*do

p$a.s6e,»RS

ToulUnidad»QuinUdade
0*ml(iQR«m UnIdPdP P$ a«S€1

1

D«t» ÜtíUiU
19/13/303210:00:00

Pr«(fl
R$ a.S6

ld«Adfk«tJo
MPrtfSo:313032

ór(lo PCbftce
MIMUTÍRIOD* DEFESA I Coratnds do EiErcits | ComtndoMDitarda Sudnti) ]● Bmtdi diAililhariiAniiidtii

Pr«(« Comy>uNt(
1

8.SSMéd4 do Ptg<ot ObUdpr R$

Detalhamento dos Itens

R$ 8,56Item 1: sabSo pó
QwaAtUftd*
lUntMdp u

Obiprvacl»

bio pó a$p«ci» fíkfCOt pó. M<npc«lçâe: tan»o«tVo aníói^ko, tampoAantM ● c«ran(#i 0

RSPreço (Comprai Govemanientaisj 1: Mediana dai Propoitai Flnait

DaU; 19/13/3022 10.00:00
MedafidWa: Pref9o Eklrónke

IdenliflaçJo; NtPr«t9o:ll202l
UW/Rem: 9/9»

Fonte; www.c
QHMtidade; SIO^O

UnUade: Paccu 1 «C

tpratfevema

âf(le;
MINISTÉRIO DA DEFESA | ComandO dO Exé<X«d Í Comando Milflar de
SudMte I II Brifidade Artüharia Antiiéro

Ob^te:
mentalt fOv.br

AQwttiçle de materlae pare Hotel de TrSnüic.
DeicelçSe: $«bioPó AipectoFbíco:P6.CompeiÍçle:Terae«trveAoiõn«co,

TI m penentes E Cerantee. Caraclerêtleaa Adoeni«: Branqueador
<^ptlco. E$i9n<i|. ANeJarne E Carfa.

Valer da Propoite FinalPetio Sedai de Fertiaeeder
92.SSÓ.879/0001-M EOCAR HERREM PEMlRA
CNPI

fc)
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cot3(So rápida 71
li«UWrM |«ra4oi

Vé\oi UaR.

{COMPR AS 00 VERNAMCNTAIS)
Tatal

DrMãót ítS 3«78

UnWtdaParcafltvial Pr*ço ttOmado CsIraUdo Qu»ntld»d«

fiS V»
Pr*f« Eitlm»4o

R$ 2.70Mtonptp

Itam
l

A$ 3*711

Oata Ucttaffe

l$/U/2CQUOrOftOO RS zn

Pr*(o

MPr«|So:S3021
pi(i« KbBcs
rUNOO MUNKI7AL M AMOrCNCUSOCUl DE NOV*K>UA$U/M

Pr«(o CompraiMtt
1

iiZLMédia doi Pretot Obtidoi; BS

VélOrGtobal: R$ 3.70

Detalhamento dos Itens

R$ 2,78Item 1: sabonete
Qu«AlMad«

1 Unhada

O O^iarvaiJaaitflfio

ta&orwa «spacto f«lee: tóAOo, ciractaríitKai ad<cÍona«: porfumado,' hUralanta, O

R$ t7RProço {Comprot <>ovcmamantaU) 1: Modiona à»t Propmtai Fír^li

Oata: 15/^2/303120:00.00

Modalldada: Prtfio ElotrdnFeo

|dantmca(lo: NtPragle:A2022

lota/ham: /76

roAla: www.compmfOvarnamoAtalaiov.br

QwaatMada: 24S0<00

UAidada: Urvdldo

UF: (U

Óriio:

FUNDO MUNICIPAL DE A&SISTCnCIA SOCIAL 01 NOVA IQUAÇU/R2

Oblato: CoAtraiaçio da amprosa tipacialUida. po>o ibtama da rafíitro da

praço». para aqMNçlo matarlais da hífiaAo paisoaL Km paia a

coAiotvaçSo. para ataridar as rtocanádadoa doa aotApamamoi da

Dotcrl(io: SaboAata Aspoao Fiuco: SdAde.Caraetarteleai Ad>oOAas

Pariu/nado. Com Mtdritania. Ptao;90

Valer da Propoita Final

2.04

^
RaaSe Social do Fernacader

SH NESOaOS E SERVIÇOS ITDA

ALAC ● COMEROO E SERVKOS ● EIRCU

E DINFO SUPRÜIENTOS DE INFORMATiCA INDUSTRIA CDfTOfUAl COMEROO E SERVKOS R$

RS

R$

CNPJ

31.U3.600/0001-RS

41,710,060/0001*RS

OS.)SA.94</0003-70

-OC
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cotaçflo rápida 72

● 29/J2/2021 14 20 <P«s^u<M t#ali'xt4* 4

4«lJt4rM c«r*4»i

V»lo« ünH>

<eOM»ftUGOVERN*MINTAtS) Pr<(o litlmxlg Pat»n>uil Pr<(« IillmidoCilculad» Quinlldxla

RS «.7$ R$ 4p7S4.7545

Ta»l

UitUtda RS «73

UAld«d«
D«>crlfloh«m

11 ipUnicoibo

D»tiUdt9(*«

90/11/202109:00:00

Pr«c«

RS 475
IdtntAwfrlo

NtPrtgl«<42022
Ot^Io Pvblka

SICRrAlA^CHAl Dí GOVIRNO*SOO | Irtfituto Natorou deTocanttni/NATURATlKS

Pr*(« CvmprMNtl
1

Média doi P>çto$ Obtldor _RS^ 475

rTggi

Detalhamento dos Itens

R$ 4,75Item 1: saco plástico lixo
Quinlldad*

lUhidadt
Otxrifl»

I pJistioo

Ob»«rva(lâ
0 liso etMc^dt: 501, r: pr«ti, larfuri: 5) \ altura; 40 en^,

H 475Pteço (Comprvs Qev«rnani«ntaii) 1: Ma^ana G*s PropMUa ílrurs

Data: 30/11/202109:00.CO

ModaIWada: Prt|lo ílatrônko

UantlflUfia: N«Pr«flo:S42021

Lflt«/K«m: /32

P«Ma: «nM>w.compras|0v«rn4mafKaiS40v.br

Quantidada: «00,00

Unidada: Pacata 10 UN,
Uf: TO

òr|la:

SECPíTAlA-OElUI Dl GOVER^O ● SCC | IhMAiR» Naturaia de

Tecantírv/MATUIlAriNS

Oblato:

Aguiatcio dt mtanil da consume («(«âcar, i|ua, café, balda, ttc.j.

Oascrifie: Saee PlistKO lliso Cipacidada; 501, Cor; Prata. Uriura; 63 CM,

1; 30 CM, Carielar«t«aa Aò«ienaíi: Ptça Úeica/Suoerta

VaSar da Prapcita FinalCNPl Raiio SacUI de Farnacadar

F. C. SANTOS COMíRClO DE PAOOUTOS 01 INFORMÁTICA  E MATERIAIS OCIIMPEZAITP R$

FELIPE RI6EIRO OA SiLVA 0S073n$3O«

EIVOMED COMERCIO DE PROOUTOS HOSPITALARES ITQA

M DITISUI COMERCIO E DISTRIBUICAOITDA

J M BRAGA COMERCIAI BRILHANTE

WVBVARGAS

WM COM6ROAUTDA

AMPLACOMERCIAL EIREU

FENlX BRASIL ● COMPRA VENDA IMPORTACAO E EXPORTACAO URELI

E A DE ALBUQUERQUE ● EIREU

RS

R$

R$

R$
RS
RS
RS
RS
RS

33.I30.16S/D001*B3

2B.294453/0001-97

41.752.5Sd/0001<22

13.ail.4B7/0001<71

37.010.127/0001-00

03 997.39S/DC01-00

26.B14.9O6/0CC1-33

05,191.634/0001-36

08.604.62l/OCÚl-64

02.934,169/0001-31

%
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O 41-Fl5.

Relatório de Cotação
2VU/202I U;I).42r?VlW}ll4 334}

2V13/307I 14J44I» 0»;2OO.14.$UMi

cotaçAo rápidd 73
4«<«Una ̂ rMA

val»r UnK.

(COMPRAS GOVERNAMfKTAIS)
T6l»l

Urviditf* tt$ Sfi6

UAld*d«P«r<«ntu4l Pn(o Eitknxla C»kul*d« QwantMada

R$ yw
Pr*<« Eillfnatfa

RSS.OS
Daicflflaktm

1
RS 5^plittko Ifi»1

Data UcKa(Ío

07/12/2021 lftl5:C0 RS 5,05

PrafoUaMiflea^io

N*Pracio;40S2023
úf<la PábUco

SECRFTAIIADE£Sr*OOINOÚSTftlA.ClENCI»ETKNOLOâlA-AC

Pr«fo CampraiNat
1

dos Pictot ObcidPt: RS s,os

Detalhamento dos Itens

rS 5,05Item 1: saco plástico lixo
Quanlldada
1 UnidaM

Oa>crl{la

< plistico

ObtarvfrCtO

n prata , lariura: SS cm. 0 Uto capaddadt: 1001,

RS 5,OSRr*fo (Comprai GovamámanUii) 1: Madíana dai Prepostai F!na<s

Data: 07/22/202110:1$:00

PitodalUada: Pratle ElKr6n<o

Idantffkafie: NlPrt|lo:40S2021

Leta/ltam: / 3A

fonta: www.comprat|ovtmamantab.|ov.br

Quantldada: $S,00

UnMada; PaeetalOUN

UF: AC

Ór(da;

SeCRíTARIA PE ESTADO INDOsTRIA. OÉNCIA E TCCNOiOOU AC

Obifto: ComCRui ab^atb daita Tarma da Rafarâncta  a contratado da amprau

para aqubi;loda produtos Hiftant, Escrnér« a Copa para atandar Is

damanda» de »brl|o provlidrío/caia da Muaiam da SEA5DHM.,

Daicr^(lo:

Saco Plástico Lijio Capacidada: ICC L, Cor: Prata. lariura; SS CM,

Valor da Prooorta FinalRaiio Social da Fornacador

OIRAMOS

MASTEA MANUTENCAO ELETRICAITPA

T.COUVEIRA>CmEU

DtSSfUS COMCROO ElREU

JROlSTAlftU^OOMlTOA

ECOUOURA

AC CMPREEPIMENTOS E NEGOCfOS EIRELI

J. t.F. OASUVA

CNPJ

OS.l«S,01d/0001'S2

lláSSOSS/CCPl^dd

SSJ97.274/0COl'43

01.279.7«l/0001-d7

$3.412,571/0001-92

2S.S72.O74/0CCl*11

22.179.IS2/0Q01-2O

07.278.M8/0001*78

RS

RS

RS

RS

M
AS

«í
RS

.Os
O
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Relatório de Cotação
29/ti/mí J4 «a ● »/12/20}2 14 2S 4

< 2V12/202114:27:07 \tP: >00.14.$7.194)

cotacSo rápida 74

P«>4««ur**Uu4a ●

1l«t«Wrl0 |●r●40l

VaSartMN.
(CO MPRAS âOVE H KAMI MTAIS) Profa isKmado

P$231<ÚO291.00RS

Teul
UnUad* Ft$ 231.00

UnUU*P«rc*ntu4l Prtfo EidnudoCaUulW* Qu»Atld4d«
●  R$231,00

Datcricio
fí)tra dt i|ua

Kam 1
1

R$ 231X0
D»(« U<Ki4Ío
01/12/202110:30:00

Wantifkatift
N»9r«fie:272021

Or|la NbUco
MWlSrtlUO 0» SÀÜDII S6CRETAB1A «PtCUl Bí 5AÚBE INOÍôINA | 0«rtoS»«lfio E»p«Oíl livdiitn» - «to PwiM

Pr«(9 ComaruNal
1

M4dia rfoi Pr«(ot Obtidos: RS 231.00

Vilóf Global: -ÃS 211,00

Detalhamento dos Itens

R$ 231,00Item 1: filtro de água
Qw.MIdsd*
X Un«idt

D.ICTI. 0bi.rvi.l9Í.
Mr.d. á|i>4 mitivur: b.rrocolido, uricttrbttcsid<ton.is:c.p.cid.d« 10hrot.t O

131,00Pr..o(Catrpi<iGovcrTi.m.iiul>) i: Modianadoi Propostbi Fli»l<

D.I.: 06/12/202110:30:00
Mod.Udad.: Prtglo lldtróMcc

Id.ntHlM.ia: NIPrt|io2?2021
lat./K.i»: /I

F.M.: www,compratdc>v.mjmtnt.lS40V.br
Quulldid.: l.d36,CD

UnM.d.: Unid.d.

UF: AC

di|la:
MINISTtPIODASAODt I SECAn«tíA ESPCCIAIOESAÜDE INOlSENA |
DirttRoSaAitério Espacial tndigana .AHoPurus

Ob)ato: Agubicto da fdiros da barp d« 10 liiroa, baidcsda ollu«d 12 litros,
valas da triptj a;lo a torrrairas para dbsrrbuiçlo Is cprnunidadas
●Adigarias tocabradis r>oa rugrácípios da Assa 6ras4/AO. Ooca do

Baitrifde: Filtro Oa Afua Milariat: barro Colido, Carsctarrctlcas Adicionab:
Capietdsda 10 Uros í 2 llamantos Flltrsruas,

Valor da Prapaita Floal
120,00
157,00
isa.oo
165A10
230,00
231,00

2MJ^-269.

Hasto Social do Foroaaadar
MS SIKVICOS. CCMCAaO C PEPAESENTACOeS - EIPElI
PORTO CRUZ COMERCIO IMPORTACAO E EXPORTACAO EIRELI
« e C COMERCIAI E SERVIÇOS P/ ESCRItORIOS EIREU
TECA TECNOIOSIA E COMERCIO ITDA
N. e, OISTRISUIBORA E IMPORTADORA OE PROOUTOS E EQUIPAMEHTOSITOA
SINCUlAR COMEROAl E SERVIÇOS CIRELt
MASTER MANUTENCAO CinRICA ITOA
ICGALMART SERVIÇO EM EVENTOSEIREU
DF ARAOUWAS E FERRAMENTAS EIREU
LIFE COMEROO E SERVIÇOS - EIREU
CONSULTEC COMERCIO E SERVIÇOS EIREU

CNPI
23,172,177/0QD1«6
31.eC5,3SO/OOOM7
37,T63,39S/0001-30
11.S63.447/0001-06
20.42S.201/0001-4b
02.642.492/0001-44
23.436.OS9/0001-46
07.204.141/0001-75
3i.793.20a/0D01-bS
Sl.070.3b7/0001-01
oa.i2S.144/C001-42

RS
RS
RS
RS
RS
R$
RS
RS
RS

472.17
172,12

RS
RS

O
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■0^?FLS.

RUB

ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DQ VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO RSDESCRIÇÃO UND.QUANT.ITEM

55200,00Água sanitária, frasco c/ 1000 ml. 3,68UNIDADE150001

90000,006,00UNIDADE15000Creme dental, 90g.2
74850,004,9915000 UNIDADEDesinfetante, frasco d lOOOml.

Detergente lava louça, frasco c/ 500 ml.

Sabão em pedra, pacote c/ 5 x 200 g.

3
33000,002,20UNIDADE150004

377100,0012,57UNIDADE300005

128400,008,56PACOTE15000Sabão em pó, pacote d 1 kg.6

125100,002,7845000 UNIDADESabonete em barra, embalagem 90g.7
71250,004,75Saco de lixo preto, 50 litros, pacote d 10.

Saco de lixo preto, 100 litros, pacote d 10.

15000 PACOTE8
75750,005,05PACOTE150009

Filtro para água, material barro cozido,
com capacidade para 10 litros, com duas
velas Filtrantes na parte superior.

138600,00231,00600 UNIDADE10

1.169.250,00VALOR TOTAL

Trizidela do Vale - MA, 30 de dezembro de 2021.

r de Compras.
Portaria nM3/2021 - GP

Endereço: Av, Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PREÇOS MÉDIOS COTADOS NAS
FONTES DE PESQUISAS

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.nia.gov.br



CPL - TRIZIDELA DO VALE
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

PLANILHA DE COTAÇÃO DE PREÇOS
FONTE: BANCO DE PREÇOS

VALOR
TOTAL RS

VALOR
UNITÁRIO R$QUANT. UND.DESCRIÇÃOITEM

55200,003,6815000 UNIDADEAgua sanitária, frasco c/1000 ml.1

90000,006,00UNIDADE15000Creme dental, 90g.2

74850,00

33000,00
4,99UNIDADE15000Desinfetante, frasco d lOOOml.3

2,20Detergente lava louça, frasco d 500 ml. 15000 UNIDADE4

377100,0012,57UNIDADESabão em pedra, pacote c/ 5 x 200 g. 300005

128400,008,5615000 PACOTESabão em pó, pacote c/1 kg.6

125100,002,78UNIDADE45000Sabonete em barra, embalagem 90g.7

71250,004,75Saco de lixo preto, 50 litros, pacote d 10.

Saco de lixo preto, 100 litros, pacote c/10.

15000 PACOTE8

75750,005,05PACOTE150009

Filtro para água, material barro cozido,
com capacidade para 10 litros, com duas
velas filtrantes na parte superior.

138600,00231,00600 UNIDADE10

1.169.250,00VALOR TOTAL

2021.Trizidela

leira

ChWe^ S^or de Compras.
Portaria n° 43/2021 -GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão

CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b

1



CPiTRíZífíÊU ÜÜ WU

-f
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - NS 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELA DO VALE-MA

DECRETO N° 015/2019, DE 27 DE MARÇO DE 2019.

REGULAMENTA O SISTEMA DE REGISTRO DE

PREÇOS PREVISTO NO ART. 15 DA LEI 8.666,
DE 21 DE JUNHO DE 1993, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DE

MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais em especial as Leis n°s
8.666/93 e 10.520/02,

DECRETA:

Art. 1°As contratações de serviços e a aquisição de bens, materiais
produtos quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços, no âmbito da
Administração Municipal, obedecerão

ou

ao disposto neste Decreto.

Parágrafo único. Para os efeitos deste Decreto são adotadas as seguintes
definições:

I  - Sistema de Registro de Preços - SRP -- conjunto de procedimentos para
registro formal de preços relativos á prestação de serviços e aquisição de bens,
para contratações futuras:

II - Ata de Registro de Preços - documento vinculativo, obrigacional, com
característica de compromisso para futura contratação, onde se registram
preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas,
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas
apresentadas;

os

III “ órgão gerenciador - órgão, departamento ou entidade da Administração
Pública responsável pela condução do conjunto de procedimentos do certame
para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro dé Preços dele
decorrente;

!V - órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos
procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEíTURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - m 1670 - AEROPORTO

TRIZIDEU DO VALE-MA

IV - Órgão participante - órgão, secretaria ou entidade que participa dos

procedimentos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços.

V - órgão não participante - órgão ou entidade da Administração que, não tendo

participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos

desta norma, faz adesão á ata de registro de preços.

Art. 2° Será adotado, preferenciaímente, o SRP nas seguintes hipóteses;

I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de

contratações frequentes;

tl - quando for mais conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas

parceladas ou contratação de serviços necessários  à Administração para o

desempenho de suas atribuições:

III - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços
para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de
governo:

IV - quando pela natureza do objeto não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demando pela Administração;

Parágrafo único. Poderá ser realizado registro de preços para contratação de

bens e serviços de informática, obedecida a legislação vigente, desde que

devidamente justificada e caracterizada a vantagem econômica.

Art. 3® A licitação para registro de preços será realizada ria modalidade de

concorrência ou de Pregão, do tipo menor preço, nos termos das Leis n°s

8.666/93 e 10.520/02, e será precedida de ampla pesquisa de mercado.

§ 1° Excepcionalmente poderá ser adotado, na modalidade de concorrência, o

tipo técnica e preço, a critério do órgão gerenciador e mediante despacho

devidamente fundamentado da autoridade máxima do órgão ou entidade.

§ 2° Caberá ao órgão gerenciador a prática de todos os atos de controle e

administração do SRP, e ainda o seguinte:

i - convidar, mediante correspondência eletrônica ou outro meio eficaz no prazo

mínimo de 08 (oito) dias úteis, as Secretarias, órgãos ou entidades a

participarem do registro de preços;
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - N» 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELADOVALE-MA

II - consolidar todas as informações relativas á estimativa individual e total de

consumo, promovendo a adequação dos respectivos projetos básicos

encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização;

III - promover todos os atos necessários á instrução processual para realização
do procedimento licitaíório pertinente

justificativas nos casos em que a restrição à competição for admissível pela lei;

IV “ realizar a necessária pesquisa de mercado com vistas à identificação dos
valores a serem licitados;

V - confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a

ser licitado, inclusive quanto aos quantitativos, especificações  e projeto básico:

VI - realizar todo o procedimento licitaíório, bem como òs atos dele

decorrentes, tais como a assinatura da Ata e o encaminhamento de suá cópia
aos demais órgãos participantes:

- gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a  indicação,
sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento às necessidades

da Administração, obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de
contratação definidos pelos participantes da Ata;

- conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos
preços registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do
pactuado na Ata de Registro de Preços; e

IX - realizar, quando necessário, prévia reunião com licitantes, visando informá-

los das peculiaridades do SRP e coordenar, com as secretarias ou órgãos
participantes, a qualificação mínima dos respectivos gestores indicados.

§ 3° A Secretaria ou órgão participante do registro de preços será responsável

pela manifestação de interesse em participar do registro de
providenciando o encaminhamento, ao órgão gerenciador, de sua estimativa de

consumo, cronograma de contratação e respectivas especificações ou projeto
básico e estimativo de valores, com base nos preços de mercado, nos termos
da Lei Federal n° 8.666/1993, adequado ao registro de preço do qual pretende
fazer parte, devendo ainda;

I  - garantir que todos os atos inerentes ao procedimento para inclusão
registro de preços a ser realizado estejam devidamente formalizados e
aprovados pela autoridade competente;

inclusive a documentação das

VII

VIII

preços,

no
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - Ne 1670 - AEROPORTO

TRIZJDELA DO VALE-MA

II - manifestar, junto ao órgão gerenciador, sua concordância com o objeto a

ser licitado, antes da realização do procedimento liciíatório; e

III - tomar conhecimento da Ata de Registros de Preços, inclusive as

respectivas alterações porventura ocorridas, com  o objetivo de assegurar,

quando de seu uso, o correto cumprimento de suas disposições, logo depois de
concluído o procedimento licitatório;

§ 4° Cabe a secretaria ou órgão participante indicar o fiscal do contrato, ao

qual, além das atribuições previstas no art. 67 da Lei 8.666/1993, compete:

!  - promover consulta prévia junto ao órgão gerenciador, quando da

necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fornecedor, os

respectivos quantitativos e os valores a serem praticados, encaminhando,

posteriormente, as informações sobre a contratação efetivameníe realizada:

assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a
contratação a ser procedida atenda aos seus interesses, sobretudo quanto aos
valores praticados, informando ao órgão gerenciador eventual desvantagem,
quanto à sua utilização;

II! - zelar, após receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos relativos

ao cumprimento, pelo mesmo, das obrigações contratuaímeníe assumidas, e

também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação de

eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais: e

IV - informar ao órgão gerenciador, quando de sua ocorrência, a recusa do

fornecedor em atender ás condições estabelecidas em editai, firmadas na Ata

de Registro de Preços, as divergências relativas  à entrega, as características e
origem dos bens licitados e a recusa do mesmo em assinar contrato para
fornecimento ou prestação de serviços.

Art. 4° O prazo de validade da Ata de Registro de Preço não poderá ser

superior a 12 (doze) meses, computadas neste as eventuais prorrogações.

§ 1° É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro

de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do artigo 65 da Lei n°
8.666 de 1993;

§ 2° A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço
será definida nos instrumentos convocatórios, observado o disposto no art.57
da Lei n° 8.666 de 1993:

II

/ f

a
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
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TRIZIDELADOVALE-MA

§ 3° Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preço poderão ser

alterados, observado o disposto no art.65 da Lei n° 8.666 de 1993;

§ 4° O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser

assinado no prazo de validade de ata de registro de preços.

Art. 5° A Administração, quando da aquisição de bens ou contratação de

serviços, poderá deixar de subdividir a quantidade total do item em lotes,

sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a

possibilitar maior competitividade, observado, neste caso, dentre outros, a

quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de prestação dos serviços.

§ 1° Em se tratando de serviços, a subdivisão se dará em função da unidade
de medida adotada para aferição dos produtos e resultados esperados, e será

observada a demanda específica de cada órgão ou entidade participante do
certame.

§ 2° No caso mencionado no parágrafo anterior, deverá ser evitada a

contratação, num mesmo órgão ou entidade, de mais de uma empresa para a

execução de um mesmo serviço em uma mesma localidade, com vistas a

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padronização.

Art. 6° Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos

fornecedores quantos necessários para que, em função das propostas

apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote.
observando-se o seguinte:

I  - 0 preço registrado e a indicação dos respectivos fornecedores serão

divulgados em órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante

a vigência da Ata de Registro de Preços;

II - quando das contratações decorrentes do registro de preços deverá ser

respeitada a ordem de classificação das empresas constantes da Ata; e

as secretarias ou órgãos participantes do registro de preços deverão,

quando da necessidade de contratação, recorrerem ao órgão gerenciador da

Ata de Registro de Preços, para que este proceda  a indicação do fornecedor e
respectivos preços a serem praticados.

Parágrafo único. Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a

quantidade do primeiro colocado não for suficiente para as demandas
estimadas, desde que se trate de objetos de qualidade ou desempenho

III
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superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as ofertas

sejam em valor inferior ao máximo admitido, poderão ser registrados outros

preços.

Art. 7° A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar

as contratações que deles poderão advir, facuitando-se a realização de

licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao

beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de

condições.

Art. 8° A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada

por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do

certame licitatório, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

§ 1° Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão

gerenciador da ata para manifestação sobre a possibilidade de adesão.

§ 2° Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,

observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do

fornecimento, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e

órgãos participantes.

§ 3° As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este artigo não

poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos

quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços.

§ 4° O instrumento convocatório deverá prever quê  o quantitativo decorrente

das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para

0 órgão gerenciador e órgão participante, independentemente do número de

órgãos não participantes que aderirem.

§ 5° Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá

efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o

prazo de vigência da ata.

§ 6° Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do

cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a

aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais/^,/.
/ [/ u
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penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em

relação ás suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

§ 7° É vedada aos órgãos e entidades da administração pública federal a

adesão a ata de registro de preços gerenciada por órgão ou entidade
municipal, distrital ou estadual.

§ 8° É facultada aos órgãos ou entidades municipais, distritais ou estaduais a

adesão a ata de registro de preços da administração pública federal.

Art. 9° O edital de licitação para registro de preços contemplará, no mínimo:

I - a especificação/descrição do objeto, explicitando o conjunto de elementos

com nível de precisão adequado, para a
caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades
de medida usuaimente adotadas;

II - a estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e
órgãos participantes:

II I - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes,
observado o disposto no § 4° do art.8°, no caso do órgão gerenciador admitir
adesões;

IV - a quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens;

V - as condições quanto aos locais, prazos de entrega, forma de pagamento e,

complementarmente, nos casos de serviços, quando cabíveis, a frequência,
periodicidade, características do pessoal, materiais e equipamentos a serem

fornecidos e utilizados, procedimentos a serem seguidos, cuidados, deveres,
disciplina e controles a serem adotados:

VI - o prazo de validade do registro de preço;

VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preço;

Vill - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; e

IX - as penalidades a serem aplicadas por descumprimento das condições
estabelecidas.

necessários e suficientes,
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§ 1° O edital poderá admitir, como critério de adjudicação, a oferta de desconto
sobre tabela de preços praticados no mercado, nos casos de peças de

veículos, medicamentos, passagens aéreas, manutenções e outros similares
devidamente justificadas.

§ 2° Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços
em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta

diferenciada por região, de modo que aos preços sejam acrescidos os
respectivos custos, variáveis por região,

Art. 10 Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a
ordem de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados,
convocará os interessados para assinatura da Ata de Registro de Preços que,
após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

Art. 11 A contratação com os fornecedores registrados, após a indicação pelo

órgão gerenciador do registro de preços, será formalizada pelo órgão
interessado, por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar,
conforme o disposto no art. 62 da Lei n° 8.666, de 1993.

Art. 12 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos

serviços ou bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as
negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso"" do caput do artigo 65 da Lei n° 8666 de 1993.

§ 1° O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou
bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador da Ata promover as
necessárias negociações junto aos fornecedores.

§ 2° Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-
se superior ao preço praticado no mercado o órgão gerenciador deverá:

I - convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado;

il - frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso
assumido; e

,/
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III - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de

negociação.

§ 3° Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder

cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

I  - liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos  e comprovantes

apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

II - convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de
negociação.

§ 4° Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder

à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para
obtenção da contratação mais vantajosa.

Art. 13 O fornecedor terá seu registro cancelado quando:

I - descumprir as condições da Ata de Registro de Preços:

II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no

prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

Ml - não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar
superior àqueles praticados no mercado; e

IV - tiver presentes razões de interesse público.

§ 1° O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o

contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade
competente do órgão gerenciador.

§ 2° O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente
comprovados.

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação
operacionalizaçáo das disposições de que traía este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

na

na



CPL<TRÍZÍDELAÜÜVAU
PROC. ^QQ ̂  i ?fi 3- i.
FlS,.

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ. 01.558.070/0001-22
AV. DEPUTADO CARLOS MELO - NS 1670 - AEROPORTO

TRIZIDELADO VALE-MA

Art. 14 Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da informação na

operacionaiização das disposições de que trata este Decreto, bem assim na
automatização dos procedimentos inerentes aos controles e atribuições dos
órgãos gerenciador e participante.

Art. 15 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 16 Revoga-se o Decreto n° 006/2014 de 28 de dezembro de 2014.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE - MA, EM
27 DE MARÇO DE 2019.

Charles Frederíck Maia Fernandes

Prefeito Municipal
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DECRETO N® 24/2021 - GP. DE 31 DE MARÇO DE 2021.

Regulamenta o Pregão, na Forma Eletrônica,
para Aquisição de bens e serviços comuns, e
dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do

Maranhão, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da

Lei Orgânica Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei

Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e no Decreto Federal n° 10.024 de 20 de
Setembro de 2019; e

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar as normas e

procedimentos para a realização de licitações na modalidade pregão no âmbito da
administração municipal,

DECRETA

CAPITULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1° - Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão,

na forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,

incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa

eletrônica, no âmbito do Município de Trizidela do Vale, Estado do Maranhão.

§ 1° - A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos

órgãos da administração pública direta e indireta do Município de Trizidela do Vaie,

bem como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a fonte de recursos para a

aquisição for oriunda da União, e preferenciaímente, nos demais casos de aquisição
de bens e a contratação de serviços comuns.

§2° - Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da

autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de

que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique

comprovada a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Aveniaa Deputado Carlos Melo, n. 1.870. Aeroporto, Trizidela do Vaie-MA ● CEP 83.727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. 2° - O pregão, na forma eletrônica, é condicionado aos princípios da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da

eficiência, da probidade administrativa, do desenvolvimento sustentável, da

vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da

competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes são correlatos.

Art. 3° - O pregão, na forma eletrônica, não se aplica a:

i - contratações de obras;

II - locações imobiliárias e alienações; e

Mi - bens e serviços especiais, conforme definição estabelecida neste

decreto.

CAPÍTULO II

DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4° - O pregão, na forma eletrônica, será realizado quando a disputa

pelo fornecimento de bens ou pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer á

distância e em sessão pública, por meio de sistema que promova a comunicação pela
rede mundial de computadores - Internet.

§1° - Consideram-se bens e serviços comuns, aqueles cujos padrões de

desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de

especificações reconhecidas e usuais do mercado.

§2° - O pregão na forma eletrônica será conduzido pelo órgão ou entidade

promotora da licitação através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

Art. 5° - A realização do pregão, na forma eletrônica, observará as

seguintes etapas sucessivas;

I - planejamento da contratação;

I! - publicação do aviso de edital;

III - apresentação de propostas e de documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;

VI “ habilitação;

Aveniaa Depuiacio canos Meio, n. i .070. Aeropono, xnzideia oo vaie-MA - cêp oo.7ZT-odo
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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VII - recursal;

VI!! - adjudicação; e

IX- homologação;

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados na seleção da proposta mais

vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o editai.

Parágrafo único. Serão fixados critérios objetivos para definição do melhor

preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as

especificações técnicas, os parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e as

demais condições estabelecidas no edital.

Art. 7° - O processo relativo ao pregão, na forma eletrônica, será instruído

com os seguintes documentos, no mínimo:

I - Estudo técnico preliminar, quando necessário;

II -Termo de referência;

III - Planilha estimativa de despesa;

IV - Previsão dos recursos orçamentários necessários, com a indicação das

rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação:

VI - Designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;

VIII - Minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou minuta

da ata de registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;

X - Documentação exigida e apresentada para a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante:

XII- Ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre
outros.

a) os licitantes participantes;

b) as propostas apresentadas;

c) os avisos, os esclarecimentos e as impugnações:

d) os lances ofertados, na ordem de classificação;

Avenida Depinado Canos Melo. n. 1.070. Aeropono, Trizideia do vaio MA - CEP 05.727-000
CNPJ n. 001.558,070/0001-22
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e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na

documentação;

í) os recursos interpostos, as respectivas análises e as decisões; e
j) 0 resultado da licitação;

XIM - comprovantes das publicações;

a) do aviso do edital;

b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e

XIV - ato de homologação.

§ 1® - A instrução do processo licitatóho poderá ser realizada por meio de
sistema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos legais,
inclusive para comprovação e prestação de contas.

§ 2° - A ata da sessão pública será disponibilizada na internet
imediatamente após o seu encerramento, para acesso livre.

CAPÍTULO tll

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO

Art. 8° - A autoridade competente do órgão ou da entidade promotora da
licitação, 0 pregoeiro, os membros da equipe de apoio e os licitantes que participarem
do pregão, na forma eletrônica, serão previamente credenciados, perante o provedor
do sistema eletrônico.

§ 1° - O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição
de chave de identificação e de senha pessoal e intransferível.

§ 2° - Caberá à autoridade competente do órgão ou da entidade promotora
0 seu credenciamento, o doda licitação solicitar, junto ao provedor do sistema

pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.

Avenida Deputado Carlos Melo, n. 1.070, Aeroporto. Trtzidela do Vaie-MA - CEP oo 7Z7-000
CNPJ n. 001.558.070/0001-22
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Art. S'" - Caberá ao licitante interessado em participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de apoio técnico operacional
indicado pela administração pública;

II - Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente por melo eletrônico
internet, a proposta e seus anexos;

Via

III - Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas
nome, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive
atos praticados diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do
sistema ou ao órgão promotor da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

em seu
os

IV - Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 0 processo
iicitatório, responsabilizando-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão'

V Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha,
para que seja procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da senha de acesso para
participar do pregão na forma eletrônica; e

VII - Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de
acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV
DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será conduzido pelo pregoeiro, ao
qual também incumbe:

I - coordenar o processo Iicitatório;

- receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital

apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração;

III - conduzir a sessão pública na internet;

II

AveniflB Deputado Carlos Melo, n i ,b70. Aeropono. Trizioeia oo vate-MA - CEP 6S 727-000
CNPJ n. 001.558.070/0001 -22
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IV - verificar a conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos

no edital;

V - dirigir a etapa de lances;

Vi - verificar e julgar as condições de habilitação dos licitantes;

VII - receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade

competente quando mantiver sua decisão;

VIil - indicar o vencedor do certame;

IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e

XI - encaminhar o processo devidamente instruído  à autoridade superior e

propor a homologação.

Art. 11“ - Ao Chefe do Poder Executivo Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema eletrônico, o credenciamento

do pregoeiro e dos componentes da equipe de apoio;

li - Indicar o provedor do sistema eletrônico;

lil - Determinar a abertura do processo licitatório;

IV - Decidir os recursos contra atos do pregoeiro quando este mantiver sua

decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso;

VI - Homologar o resultado da licitação; e

VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder Executivo poderá delegar
atribuições previstas nos incisos I e !l ao responsável pelo Setor de Licitações.

as

CAPÍTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

Art. 12° - Na fase de planejamento da contratação por meio do pregão, na
forma eletrônica, será observado o seguinte;
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I  - elaboração de Termo de Referência pelo órgão requisitante, com
indicação do objeto de forma precisa, suficiente  e clara, vedadas especificações que,
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou
sua realização:

II - aprovação do Termo de Referência pela autoridade competente;

III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação;

- elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das
IV

propostas:

V
definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis

inclusive no que se refere aos prazos e às condições que, pelas suas
particularidades, sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do
contrato e o atendimento das necessidades da administração;

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio.

Art. 13“ - As designações do pregoeiro e da equipe de apoio devem recair
nos servidores do Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério do Chefe
do Poder Executivo.

Parágrafo único. A  equipe de apoio deverá ser integrada
preferencialmente por servidores ocupantes de cargo efetivo da administração
pública.

Art. 14“

processo licitatório.
- Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art 15. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a

convocação dos interessados por meio da publicação do aviso do edita! no Diário
Oficial do Município de Trizidela do Vale. Estado do Maranhão.

§1° - O aviso do editai conterá a definição precisa, suficiente e clara do

objeto, a indicação dos locais, dias e horários em que poderá ser lido ou obtido a
íntegra do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a sessão pública, a
data e hora de sua realização e a indicação de que o pregão, na forma eletrônica,
será realizado por meio da internet.
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§2“ - O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos
de habilitação não será inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16" - O edital será disponibilizado na íntegra no sítio eletrônico do

órgão ou da entidade promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 17® - Modificações no edita! serão divulgadas pelo mesmo instrumento

de publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente

estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não afetar a
formulação das propostas, resguardado o tratamento isonòmíco aos licitantes.

Art. 18“ - Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório
serão enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura
da sessão pública, por meio eletrônico, na forma do edital.

§1° - O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de

dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do editai e dos anexos.

§2° - As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo
sistema e vincularão os participantes e a administração.

Art. 19° - Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão,
por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data

fixada para abertura da sessão pública.

§1° - A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro,
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da
impugnação.

§2° - A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida
excepcionai e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3° - Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova
data para realização do certame.

CAPÍTULO VII
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DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20“ - Após a divulgação do editai no sítio eletrônico, os licitantes

encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão
pública.

§1° - A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da

sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

§3° - O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento
dos requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências
do edital.

§4° - A falsidade da declaração de que trata o § 4° sujeitará o licitante às
sanções previstas neste Decreto.

§5° Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos
de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.

§6° - Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos de que
trata o Capítulo IX.

§7° - Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e
para acesso público após o encerramento do envio de lances.

§8*" - Os documentos complementares à proposta e  à habilitação, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, serão

encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento do envio de

lances, observado o prazo de que trata o § 2° do art. 32.
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CAPÍTULO vm

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE LANCES

Art. 21® - A sessão pública na internet será aberta pelo pregoeiro com a
utilização de sua chave de acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1° - Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet,
mediante a utilização de sua chave de acesso e senha.

Art. 22® O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos
estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da proposta será fundamentada e
registrada no sistema, acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art, 23* - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas
pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas classificadas pelo pregoeiro
participarão da etapa de envio de lances.

Art. 24® - Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase
competitiva, oportunidade em que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§1® - O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e

do valor consignado no registro.

§2° Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário

fixado para abertura da sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

§3° - O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual
de desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§4° - Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá aquele
que for recebido e registrado primeiro.
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§5° - Durante a sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo

real, do valor do menor lance registrado, vedada  a identificação do licitante.

Art. 25® - Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os

seguintes modos de disputa:

!  - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com

prorrogações, conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou

li aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto

em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor
oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que trata o inciso ( do caput do

art. 25, a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos

últimos dois minutos do período de duração da sessão pública.

§1° - A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o

caput, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances

enviados nesse periodo de prorrogação, inclusive quando se tratar de lances
intermediários.

§2° - Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no

caput e no § 1°, a sessão pública será encerrada automaticamente.

§3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema,

nos termos do disposto no § 1°, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de

apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de lances, em prol da consecução do

melhor preço, conforme disposto neste decreto.

Art 27° - No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso II do

caput do art, 25, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de quinze
minutos.
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§1° - Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso
de fechamento iminente dos lances e. transcorrido  o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.

§2° - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o sistema abrirá a
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas
com valores até dez por cento superiores àquela que possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.

§3° - Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o
§ 2°, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de trés, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos,
será sigiloso até o encerramento do prazo.

que

§4° - Encerrados os prazos estabelecidos nos § 2°  e § 3°, o sistema
ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade.

§5° - Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 2°
e § 3°, haverá o reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até
cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4°.

§6° - Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance
fechado que atenda ás exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado pela
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir  o reinicio da etapa fechada, nos termos
do disposto no § 5°.

'Si

Art. 28“ - Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro
no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer acessível
aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e
reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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Alt. 30* - Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios

de desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de

dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2° do art. 3° da
Lei n° 8,666, de 1993, se não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

Art. 3r - Os critérios de desempate serão aplicados nos termos do art, 36,

caso não haja envio de lances após o início da fase competitiva.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, a proposta vencedora

será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX

DO JULGAMENTO

Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o

pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a
negociação em condições diferentes das previstas no edital.

Art. 32*

§1® - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser
acompanhada pelos demais licitantes.

§2° - O instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo,

duas horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e,

se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado
após a negociação de que trata o caput.

Art. 33® - Encerrada a etapa de negociação de que trata o art, 32, o

pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto á adequação

ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para

contratação no edital e verificará a habilitação do licitante conforme disposições do
edital, observado o disposto no Capítulo X.

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a
documentação relativa:
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I -à habilitação jurídica;

II - à qualificação técnica;

ill - à qualificação econômico-financeira;

IV - à regularidade fiscal e trabalhista;

V - á regularidade fiscal perante as Fazendas Públicas estaduais, distrital e

municipais, quando necessário; e

VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXlll do caput do art. 7° da

Constituição e no inciso XVlil do caput do art. 78 da Lei n° 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida para atender ao disposto nos

incisos I, III, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e

em sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 35° - Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na
licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos

equivalentes, inicialmeníe apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de que
trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos

termos do dispostos no Decreto n° 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que
venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.

Art. 36° - Quando permitida a participação de consórcio de empresas
serão exigidas;

1  - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de

constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às

condições de liderança estabelecidas no editai e representará as consorciadas
perante a União;

II - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital
por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital;

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada. do atendimento aos

índices contábeis definidos no editai, para fins de qualificação econômico-financeira;

V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas
obrigações do consórcio, nas etapas da licitação  e durante a vigência do contrato;
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VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I; e

VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do
contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 37* - A habilitação dos licitantes será verificada através das seguintes

formas conforme determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores, nos documentos por ele abrangidos,

quando dos procedimentos licitaíórios realizados pelos órgãos ou entidades que

aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal eletrônico que disponibilize a

ferramenta de inclusão dos documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá ser efetuada pelo licitante
na ocasião do cadastramento da proposta.

§10 Na hipótese de necessidade de envio de documentos

complementares após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser

apresentados em formato digital, via sistema, no prazo definido no edital, após
solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico, observado o prazo disposto no §2° do
art. 32.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios

eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal
de prova, para fins de habilitação.

§3® - Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante

não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de
uma proposta que atenda ao editai.

§4® - Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação

ou o edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado no edital, com os

respectivos valores readequados ao lance vencedor.

§5® - No pregão, na forma eletrônica, realizado para o sistema de registro
de preços, quando a proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total

estimado para a contratação, poderá ser convocada  a quantidade de licitantes
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necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação,

observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, nos
termos do disposto no Capítulo X.

§6° A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das

microempresas e das empresas de pequeno porte será exigida nos termos do
disposto no art. 4° do Decreto n° 8.538. de 6 de outubro de 2015.

§7° - Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no editai, o
licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI

DO RECURSO

Art. 38° - Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo
concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1° - As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas
no prazo de três dias.

§2° - Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do
recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa dos
seus interesses.

§3° - A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto á

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na decadência

desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante
declarado vencedor.

§4° - O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dòs atos
que não podem ser aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO

Art. 39° - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos

praticados, a autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Avenida Deputado Carlos Melo. n. 1.070, Aeroporto. Trlzldela do Vale-MA - CEP 00.727-000
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Alt. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art. 10.

CAPÍTULO XilI

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO

Art. 41° - O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das
propostas, sanar erros ou falhas que não alterem  a substância das propostas, dos
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada
ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

em

Parágrafo único. Na hipótese de necessidade de suspensão da
pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o
caput. a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediántè aviso prévio
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
registrada em ata.

sessão

no

CAPÍTULO XIV
DA CONTRATAÇÃO

Art. 42® - Após a homologação, o adjudicatário será convocado
assinar o contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

para

§1° - Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços será
exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de
registro de preços.

§2® - Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições
de habilitação consignadas no edita! ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de
registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o
contrato ou a ata de registro de preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de
que trata o art. 43.
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§3° - O prazo de validade das propostas será de sessenta dias, permitida a

fixação de prazo diverso no edital.

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43” - Ficará impedido de licitar e de contratar com o Município de

Trizideia do Vale. Estado do Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e

no contrato e das demais cominações legais, garantido o direito á ampla defesa, o

licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

I - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;

II - não entregar a documentação exigida no edital;

!II - apresentar documentação falsa;

IV - causar o atraso na execução do objeto;

V - não mantiver a proposta;

VI - falhar na execução do contrato;

VII - fraudar a execução do contrato;

VIII - comportar-se de modo inidôneo;

IX - declarar informações falsas; e

X - cometer fraude fiscal.

§1° - As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada

pela administração pública.

%2° - As sanções serão registradas e devidamente publicadas;

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44“ - A autoridade competente para homologar  o procedimento

licitatório de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse

público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

Avenida Deputado Carlos Meio. n. i .070, Aeropono, Trtzidcia do Voie-MA - CEP 0S.72T-O00
CNPJ n. 001.558.070/0001-22



CPL ● TSí2:íí)EU üO WLt

■-^Ü2[QQ_gj20^
 ogo

PRGC,
FLS,
RUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRiZIDELA DO VALE

GABINETE DO PREFEITO

suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-io por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito e fundamentado.

Parágrafo único. Os licitantes não terão direito  à indenização em
decorrência da anulação do procedimento licitaíório, ressalvado o direito do
contratado de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no
cumprimento do contrato.

CAPÍTULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45“ - O Município de Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão, adotará o
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses;

I - contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto

no inciso I do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do

disposto no inciso lí do caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os

serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso III e seguintes do

caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993, quando cabível.

§1° - Ato do Setor Licitação regulamentará o funcionamento do sistema de
dispensa eletrônica.

§2° - A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o § 1°.

§3° - Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas
hipóteses de que trata o art. 3°.

CAPITULO XVIII
DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e ciara do objeto:

Avenida Deputado Carlos Melo, n. i .870. Aeroporto, Trizidela do vaic-MA - CEP 88.727-000
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b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido

ou obtido 0 edital; e

c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o

horário de sua realização;

li - Bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desempenho e
qualidade possam ser objetivameníe definidos peio edital, por meio de especificações
reconhecidas e usuais do mercado;

Bens e serviços especiais - bens que, por sua alta heterogeneidade ou
complexidade técnica, não podem ser considerados bens e serviços comuns
termos do inciso II;

H

nos

IV - Estudo técnico preliminar - documento constitutivo da primeira etapa do
planejamento de uma contratação, que caracteriza  o interesse público envolvido e a
melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela
viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência;

Lances intermediários - lances iguais ou superiores ao menor já
ofertado, porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante;

V

VI - Obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de
bem imóvel, realizada por execução direta ou indireta:

vn - Serviço - atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração pública;

VIII - Serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades
que necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro
habilitado, nos termos do disposto na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 1966, e
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivarríente definidos pela
administração pública, mediante especificações usuais de mercado;

IX - Sistema de Cadasíramento Unificado de Fornecedores - Sicaf -

ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais
Economia, para cadasíramento dos órgãos e das entidades da administração pública,
das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades integrantes do Sistema de
Serviços Gerais - Sisg;

Siasg, disponibilizada peio Ministério da

Aveniaa Deputado Carlos Melo, n. ̂  .070. Aett^ono. Trizideia do Vale-MA - CEP 53.727-000
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X - Sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia,

realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, incluídos
os serviços comuns de engenharia; e

XI - Termo de referência - documento elaborado com base nos estudos
técnicos preliminares, que deverá conter:

para a

a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração

pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das

condições de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução,
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame:

2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de
acordo com o preço de mercado; e

3. 0 cronograma físico-financeiro, se necessário;

a) 0 critério de aceitação do objeto;

b) os deveres do contratado e do contratante:

c) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação
técnica e econômico-financeira, se necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata
de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e

f) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e dara.

§1° - A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame
predominaníemente fático e de natureza técnica.

§2° - Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções
específicas de natureza intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados por pregão, na forma
eletrônica.

Art. 47“ - Os participantes de licitação na modalidade de pregão, na forma
eletrônica, têm direito público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar
desenvolvimento em tempo real. por meio da internet.

0 seu
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Art. 48 - Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão

pública observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e
registro no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame.

Art. 49“ - As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação.

Art. 50® - Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo iicitatório
permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo.

Art. 51® - O Setor de Licitação poderá expedir normas complementares à
execução do presente Decreto, do que dará ciência direta a todos os setores que
compõem a Administração Pública Municipal, sem prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52® - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUiVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE,
ESTADO DO MARANHÃO, EM 31 DE MARÇO DE 2021.

Deibs.íafn>^eira Freitas
Prefeito Municipal
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III - bens e serviços especiais, conforme
definição estabelecida neste decreto.

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO -
REGULAMENTA O PREGÃO NA FORMA

ELETRÔNICA: 24/2021
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRIZIDELA

DO VALE. Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica
Municipal, a Constituição Federal, e tendo em vista o
disposto na Lei Federal n° 10.520 de 17 de junho de 2002 e
no Decreto Federal 10.024 de 20 de Setembro de 2019; e

CAPITULO II
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 4® - O pregão, na forma eletrônica, será
realizado quando a disputa pelo fornecimento de bens ou
pela contratação de bens e serviços comuns ocorrer à
distância e em sessão pública, por meio de sistema que
promova a comunicação pela rede mundial de
computadores - Internet.CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar

as normas e procedimentos para a realização de licitações
na modalidade pregão no âmbito da administração
municipal,

§1® - Consideram-se bens e serviços comuns,
aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado.DECRETA

§2" - O pregão na forma eletrônica será
conduzido pelo órgão ou entidade promotora da licitação
através de provedor do sistema eletrônico disponível no
mercado.

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1® - Este Decreto regulamenta a licitação,
na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para a
aquisição de bens e a contratação de serviços comuns,
incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre
0 uso da dispensa eletrônica, no âmbito do Município de
Trizidela do Vaie, Estado do Maranhão.

§ 1® - A utilização da modalidade de pregão,
na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública
direta e indireta do Município de Trizidela do Vale, bem
como pelos fundos especiais, será obrigatória quando a
fonte de recursos para a aquisição for oriunda da União, e
preferencialmente, nos demais casos de aquisição de bens
e a contratação de serviços comuns.

Art. 5® - A realização do pregão, na forma
eletrônica, observará as seguintes etapas sucessivas:

I ● planejamento da contratação;
II - publicação do aviso de edital;

apresentação de propostas e de
documentos de habilitação;

IV - abertura da sessão pública e envio de
lances, ou fase competitiva;

V - julgamento;
VI - habilitação:
VII - recursal:

VIII ● adjudicação; e
IX - homologação;§2“ Será admitida, excepcionalmente,

mediante prévia justificativa da autoridade competente, a
utilização da forma de pregão presencial nas licitações de
que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabilidade
técnica ou a desvantagem para a administração na
realização da forma eletrônica.

Art. 6® - Os critérios de julgamento utilizados
na seleção da proposta mais vantajosa para a
administração serão os de menor preço ou maior desconto,
conforme dispuser o edital.

Parágrafo único. Serão fixados critérios
objetivos para definição do melhor preço, considerados
prazos para a execução do contrato e do fornecimento, as
especificações técnicas, os parâmetros mínimos de
desempenho e de qualidade e as demais condições
estabelecidas no edital.

osArt. 2® - O pregão, na forma eletrônica, é
condicionado aos princípios da legalidade, da
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da
publicidade, da eficiência, da probidade administrativa, do
desenvolvimento sustentável, da vinculação ao instrumento
convocatório, do julgamento objetivo, da razoabilidade, da
competitividade, da proporcionalidade e aos que lhes
correlatos.

sao Art. 7® - O processo relativo ao pregão, na
com os seguintesforma eletrônica, será instruído

documentos, no mínimo;
Art. 3® - O pregão, na forma eletrônica, não

se aplica a; I  ● Estudo técnico preliminar, quando

II -Termo de referência;
III ■ Planilha estimativa de despesa;

necessário:
I - contratações de obras;
II - locações imobiliárias e alienações: e
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IV - Previsão dos recursos orçamentários

rubricas,
exceto na hipótese de pregão para registro de preços;

V - Autorização de abertura da licitação;
VI - Designação do pregoeiro e da equipe de

necessários, com a indicação das
membros da equipe de apoio e os licitantes que
participarem do pregão, na forma eletrônica, serão
previamente credenciados, perante o provedor do sistema
eletrônico.

§ 1® - O credenciamento para acesso ao
sistema ocorrerá pela atribuição de chave de identificação e
de senha pessoal e intransferível.

apoio;

VII - Edital e respectivos anexos;
Minuta do termo do contrato, ou

da ata de

VIII

instrumento equivalente, ou minuta
registro de preços, conforme o caso;

IX - Parecer jurídico;
X - Documentação exigida e apresentada para

§ 2® - Caberá à autoridade competente do
órgão ou da entidade promotora da licitação solicitar, junto
ao provedor do sistema, o seu credenciamento, o do
pregoeiro e o dos membros da equipe de apoio.a habilitação;

XI- Proposta de preços do licitante;
XII- Ata da sessão pública, que conterá os

seguintes registros, entre outros:
a) os licitantes participantes;
b) as propostas apresentadas;
c) os avisos, os esclarecimentos e as

Art. 9® - Caberá ao licitante interessado em
participar do certame:

I  - Credenciar-se no sistema eletrônico de

apoio técnico operacional indicado pela administração
pública;impugnações;

d) os lances ofertados, na ordem de
II ● Remeter, no prazo estabelecido,

exclusivamente por meio eletrônico via internet,  a proposta
e seus anexos;

classificação;

e) a suspensão e o reinicio da sessão, se for
0 caso;

f) a aceitabilidade da proposta de preço;
g) a habilitação;
h) a decisão sobre o saneamento de erros ou

III - Responsabilizar-se formalmente pelas
transações efetuadas em seu nome, assumindo como
firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os
atos praticados diretamente ou por seu representante, não
cabendo ao provedor do sistema ou ao órgão promotor da
licitação, responsabilidade por eventuais danos decorrentes
do uso indevido da senha, ainda que por terceiros;

IV - Acompanhar as operações no sistema
eletrônico durante o processo licitatório, responsabilizando-
se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo
sistema ou de sua desconexão;

falhas na proposta ou na documentação;
i) os recursos interpostos, as respectivas

análises e as decisões; e

j) 0 resultado da licitação;

XIII - comprovantes das publicações:

a) do aviso do edital;
b) do extrato do contrato; e

c) dos demais atos cuja publicidade seja
exigida; e

V - Comunicar imediatamente ao provedor do
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o
sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para que seja
procedido imediato bloqueio de acesso;

VI - Utilizar-se da chave de identificação e da
senha de acesso para participar do pregão na forma
eletrônica: e

XIV - ato de homologação.

§  - A instrução do processo licitatório
poderá ser realizada por meio de sistema eletrônico, de
modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,
constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos
para todos os efeitos legais, inclusive para comprovação e
prestação de contas.

VII - Solicitar o cancelamento da chave de

identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.

CAPÍTULO IV

DA CONDUÇÃO DO PROCESSO

§ 2® - A ata da sessão pública será
disponibilizada na internet imediatamente após
encerramento, para acesso livre.

0 seu

CAPÍTULO III

DO ACESSO AO SISTEMA ELETRÔNICO Art. 10-0 pregão, na forma eletrônica, será
conduzido pelo pregoeiro, ao qual também incumbe:

Art. 8® - A autoridade competente do órgão
ou da entidade promotora da licitação, o pregoeiro, os I “ coordenar o processo licitatório:
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II - receber, examinar e decidir as

impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor
responsável pela sua elaboração:

III ■ conduzir a sessão pública na internet;
IV ■ verificar a conformidade das propostas

com os requisitos estabelecidos no edital;
V - dirigir a etapa de lances;

verificar e julgar as condições deVI

V ● definição das exigências de habilitação,
das sanções aplicáveis, inclusive no que se refere aos
prazos e às condições que, pelas suas particularidades,
sejam consideradas relevantes para a celebração e
execução do contrato e o atendimento das necessidades da
administração:

VI - designação do pregoeiro e de sua equipe
de apoio.

habilitação dos licitantes;
Art. 13® ●● As designações do pregoeiro e da

equipe de apoio devem recair nos servidores do
Departamento de Licitação e Patrimônio e ficará a critério
do Chefe do Poder Executivo.

VII - receber, examinar e decidir os recursos,
competente quando mantiverencaminhando à autoridade

sua decisão;

VIII - indicar o vencedor do certame;
IX - adjudicar o objeto, quando não houver

Parágrafo único. A equipe de apoio deverá
ser integrada preferencialmente por servidores ocupantes
de cargo efetivo da administração pública.

recurso:

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

XI - encaminhar o processo devidamente
instruído à autoridade superior e propor a homologação.

e

Art. 14® - Caberá à equipe de apoio auxiliar o
pregoeiro nas etapas do processo licitatório.

CAPÍTULO VI

DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL

Art. 11® Ao Chefe do Poder Executivo
Municipal cabe:

I - Designar e solicitar ao provedor do sistema
0  credenciamento do pregoeiro e dos

componentes da equipe de apoio;
II - Indicar o provedor do sistema eletrônico;
III - Determinar a abertura do processo

eletrônico Art. 15. A fase externa do pregão, na forma
eletrônica, será iniciada com a convocação dos
interessados por meio da publicação do aviso do edital no
Diário Oficial do Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão.licitatório:

IV Decidir os recursos contra atos do
pregoeiro quando este mantiver sua decisão;

V - Adjudicar o objeto da licitação, quando
§1® - O aviso do edital conterá a definição

precisa, suficiente e clara do objeto, a indicação dos locais,
dias e horários em que poderá ser lido ou obtido  a íntegra
do edital, bem como o endereço eletrônico onde ocorrerá a
sessão pública, a data e hora de sua realização e a
indicação de que o pregão, na forma eletrônica, será
realizado por meio da internet.

houver recurso:

VI - Homologar o resultado da licitação; e
VII - Celebrar o contrato.

Parágrafo único. O Chefe do Poder

Executivo poderá delegar as atribuições previstas nos
incisos I e II ao responsável pelo Setor de Licitações.

CAPiTULO V

DO PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO

§2® - O prazo fixado para a apresentação das
propostas e dos documentos de habilitação não será
inferior a oito dias úteis, contado da data de publicação do
aviso do edital.

Art. 16® - O edital será disponibilizado na
íntegra no sítio eletrônico do órgão ou da entidade
promotora do pregão e no portal do sistema utilizado para a
realização do pregão.

Art. 12® - Na fase de planejamento da
contratação por meio do pregão, na forma eletrônica, será
observado o seguinte:

I  - elaboração de Termo de Referência pelo
órgão requisitante, com indicação do objeto de forma
precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou
frustrem a competição ou sua realização;

II - aprovação do Termo de Referência pela

Art. 17° Modificações no edital serão
divulgadas pelo mesmo instrumento de publicação utilizado
para divulgação do texto original e o prazo inicialmente
estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente,
a alteração não afetar a formulação das propostas,
resguardado o tratamento isonômico aos licitantes.autoridade competente;

apresentação de justificativa da
Art. 18® - Os pedidos de esclarecimentos

referentes ao processo licitatório serão enviados ao
pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para
abertura da sessão pública, por meio eletrônico, na forma
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do edital. a proposta e os documentos de habilitação anteriormente

inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.
§1® - O pregoeiro responderá aos pedidos de

esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar
subsídios formais aos responsáveis peía elaboração do
edital e dos anexos.

§6® - Na etapa de apresentação da proposta e
dos documentos de habilitação pelo licitante, observado o
disposto no caput, não haverá ordem de classificação das
propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos
de que trata o Capítulo IX.

§2*» As respostas aos pedidos de
esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração,

§70 Os documentos que compõem a
proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro
e para acesso público após 0 encerramento do envio de
lances.

Art. 19“ - Qualquer pessoa poderá impugnar
os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data
fixada para abertura da sessão pública. §80 Os documentos complementares à

proposta e à habilitação, quando necessários à confirmação
daqueles exigidos no editai e já apresentados, serão
encaminhados pelo licitante melhor classificado após 0
encerramento do envio de lances, observado o prazo de que
trata 0 § 2° do art. 32.

A  impugnação não possui efeito
suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado pelos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis,
contado da data de recebimento da impugnação.

§2“ - A concessão de efeito suspensivo à
impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

§3“ - Acolhida a impugnação contra 0 edital,
será definida e publicada nova data para realização do
certame.

CAPÍTULO VIII

DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DO ENVIO DE
LANCES

Art. 21“ - A sessão pública na internet será
aberta pelo pregoeiro com a utilização de sua chave de
acesso e senha a partir do horário previsto no edital.

§1® - Os licitantes poderão participar da
sessão pública na internet, mediante a utilização de sua
chave de acesso e senha.

CAPÍTULO VII

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Art. 20“ - Após a divulgação do edital no sítio
eletrônico, os licitantes encaminharão, exclusivamente por
meio do sistema, concomitantemente com os documentos

de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição
do objeto ofertado e 0 preço, até a data e 0 horário
estabelecidos para abertura da sessão pública.

§1® - A etapa de que trata 0 caput será
encerrada com a abertura da sessão pública.

§2° - O envio da proposta, acompanhada dos
documentos de habilitação exigidos no edital, nos termos
do disposto no caput, ocorrerá por meio de chave de
acesso e senha.

Art. 22“ - O pregoeiro verificará as propostas
apresentadas e desclassificará aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos no edital.

Parágrafo único. A desclassificação da
proposta será fundamentada e registrada no sistema,
acompanhado em tempo real por todos os participantes.

Art. 23“ O  sistema ordenará

automaticamente as propostas classificadas pelo pregoeiro.

Parágrafo único. Somente as propostas
classificadas pelo pregoeiro participarão da etapa de envio
de lances.

§3“ - O licitante declarará, em campo próprio
do sistema, 0 cumprimento dos requisitos para a
habilitação e a conformidade de sua proposta com as
exigências do edital.

Art. 24“ - Classificadas as propostas, 0
pregoeiro dará início à fase competitiva, oportunidade em
que os licitantes poderão encaminhar lances
exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

§4° - A falsidade da declaração de que trata 0
§ 4° sujeitará 0 licitante às sanções previstas neste Decreto.

§5“ Os licitantes poderão retirar ou substituir

§1» O  licitante será imediatamente

informado do recebimento do lance e do valor consignado
no registro.
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§2® Os licitantes poderão oferecer lances
sucessivos, observados o horário fixado para abertura da
sessão pública e as regras estabelecidas no edital.

lances, em prol da consecução do melhor preço, conforme
disposto neste decreto.

Art 27® - No modo de disputa aberto e
fechado, de que trata o inciso II do caput do art. 25, a etapa
de envio de lances da sessão pública terá duração de
quinze minutos.

§3“ - O licitante somente poderá oferecer
valor inferior ou maior percentual de desconto ao último
lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, observado,
quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores
ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

§1® - Encerrado o prazo previsto no caput, o
sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transcorrido o período de até dez minutos,
aleatoriamente determinado, a recepção de lances será
automaticamente encerrada.§4® - Não serão aceitos dois ou mais lances

iguais e prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro. §2® - Encerrado o prazo de que trata o § 1°, o

sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até

dez por cento superiores àquela que possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo.

§5“ - Durante a sessão pública, os licitantes
serão informados, em tempo real, do valor do menor lance
registrado, vedada a identificação do licitante.

Art. 25° ● Serão adotados para o envio de
lances no pregão eletrônico os seguintes modos de disputa:

I - aberto - os licitantes apresentarão lances
públicos e sucessivos, com prorrogações, conforme o
critério de julgamento adotado no edital; ou

§3® - Na ausência de, no mínimo, três ofertas
nas condições de que trata o § 2°, os autores dos melhores
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o
máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento
do prazo.

II aberto e fechado

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final
e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no
edital.

os licitantes

§4® - Encerrados os prazos estabelecidos nos
§ 2® e § 3®, 0 sistema ordenará os lances em ordem
crescente de vantajosidade.

Parágrafo único. §5® - Na ausência de lance final e fechado
classificado nos termos dos § 2® e § 3°, haverá o reinicio da
etapa fechada para que os demais licitantes, até  o máximo
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, que será
sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após
esta etapa, o disposto no § 4®.

§6® - Na hipótese de não haver licitante
classificado na etapa de lance fechado que atenda às
exigências para habilitação, o pregoeiro poderá, auxiliado
pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o
reinicio da etapa fechada, nos termos do disposto no § 5°.

Art. 28° - Na hipótese de o sistema eletrônico
desconectar para o pregoeiro no decorrer da etapa de envio
de lances da sessão pública e permanecer acessível aos
licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem
prejuízo dos atos realizados.

No modo de disputa
aberto, o edital preverá intervalo mínimo de diferença de
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oferta.

Art. 26° - No modo de disputa aberto, de que
trata o inciso I do caput do art. 25, a etapa de envio de
lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando
houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período
de duração da sessão pública.

§1® - A prorrogação automática da etapa de
envio de lances, de que trata o caput, será de dois minutos
e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances
enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando
se tratar de lances intermediários.

§2® - Na hipótese de não haver novos lances
na forma estabelecida no caput e no § 1®, a sessão pública
será encerrada automaticamente.

Art. 29° - Quando a desconexão do sistema
eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada
somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico
utilizado para divulgação.

§3® Encerrada a sessão pública sem
prorrogação automática pelo sistema, nos termos do
disposto no § 1°, 0 pregoeiro poderá, assessorado pela
equipe de apoio, admitir o reinicio da etapa de envio de
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Art. 30“ - Após a etapa de envio de lances,

haverá a aplicação dos critérios de desempate previstos
nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério
estabelecido no § 2® do art. 3® da Lei n° 8.666, de 1993, se
não houver licitante que atenda à primeira hipótese.

XXXIII do caput do art. 7® da Constituição e no inciso XVIII
do caput do art. 78 da Lei n® 8.666, de 1993.

Parágrafo único. A documentação exigida
para atender ao disposto nos incisos I, III, IV e  V do caput
poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf e em
sistema semelhante mantido pelo Município.

Art. 31“ - Os critérios de desempate serão
aplicados nos termos do art. 36, caso não haja envio de
lances após o início da fase competitiva,

Art. 35° - Quando permitida a participação de
empresas estrangeiras na licitação, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos
equivalentes, inicialmente apresentados com tradução livre.

Parágrafo único. Na hipótese de o licitante
vencedor ser estrangeiro, para fins de assinatura do
contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado
no País e apostilados nos termos do dispostos no Decreto
n® 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a
substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o
empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema
eletrônico dentre as propostas empatadas.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO

Art. 32° - Encerrada a etapa de envio de
lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que
tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida
meihor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas no edital.

Art. 36® - Quando permitida a participação de
consórcio de empresas, serão exigidas:

I  - a comprovação da existência de
compromisso público ou particular de constituição de
consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá
às condições de liderança estabelecidas no edital e
representará as consorciadas perante a União;

II - a apresentação da documentação de
habilitação especificada no edital por empresa consorciada;

III - a comprovação da capacidade técnica do
consórcio pelo somatório dos quantitativos de cada
empresa consorciada, na forma estabelecida no edital:

IV - a demonstração, por cada empresa
consorciada, do atendimento aos índices contábeis

definidos no edital, para fins de qualificação econômico-
financeira;

§1® - A negociação será realizada por meio do
sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

§2“ O instrumento convocatório deverá
estabelecer prazo de, no mínimo, duas horas, contado da
solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta

necessário, dos documentos complementares,
adequada ao último lance ofertado após a negociação de
que trata o caput.

e, se

Art. 33° - Encerrada a etapa de negociação
—- de que trata o art. 32, o pregoeiro examinará  a proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação no edital e verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital,
observado o disposto no Capítulo X.

V - a responsabilidade solidária das empresas
consorciadas pelas obrigações do consórcio, nas etapas da
licitação e durante a vigência do contrato;

●  a obrigatoriedade de liderança por
empresa brasileira no consórcio formado por empresas
brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no inciso I;

VI

CAPÍTULO X

DA HABILITAÇÃO
e

VII - a constituição e o registro do consórcio
antes da celebração do contrato.

Parágrafo único. Fica vedada a participação
de empresa consorciada, na mesma licitação, por meio de
mais de um consórcio ou isoladamente.

Art. 34° - Para habilitação dos licitantes, será
exigida, exclusivamente, a documentação relativa:

I - à habilitação jurídica;
II - à qualificação técnica;
III ■ à qualificação econômico-financeira;
IV - à regularidade fiscal e trabalhista;
V ● à regularidade fiscal perante as Fazendas

Públicas estaduais, distrital e municipais, quando
necessário: e

Art. 37° - A habilitação dos licitantes será
verificada através das seguintes formas conforme
determinação do edital por meio do SICAF - Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores,
documentos por ele abrangidos, quando dos procedimentos
licitalórios realizados pelos órgãos ou entidades que
aderirem ao SICAF, bem como através do próprio portal
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eletrônico que disponibilize a ferramenta de inclusão dos
documentos exigidos em edital, em forma digitalizada e
com reconhecimento de firma por verdadeiros, que deverá
ser efetuada pelo licitante na ocasião do cadastramento da
proposta.

§2“ - Os demais licitantes ficarão intimados
para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo
de três dias, contado da data final do prazo do recorrente,
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa dos seus interesses.

§1® - Na hipótese de necessidade de envio de
documentos complementares após o julgamento da
proposta, os documentos deverão ser apresentados em
formato digital, via sistema, no prazo definido no edital,
após solicitação do pregoeiro no sistema eletrônico,
observado o prazo disposto no §2® do art. 32.

§3° - A ausência de manifestação imediata e
motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do disposto no caput, importará na decadência
desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o
objeto ao licitante declarado vencedor.

§2® - A verificação pelo órgão ou entidade
promotora do certame nos sítios eletrônicos oficiais de
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio
legal de prova, para fins de habilitação.

§4® - O acolhimento do recurso importará na
invalidação apenas dos atos que não podem ser
aproveitados.

CAPÍTULO XII

DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO§3® - Na hipótese de a proposta vencedora
não for aceitável ou o licitante não atender às exigências
para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda
ao edital.

Art. 39® - Decididos os recursos e constatada
a  regularidade dos atos praticados, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o
procedimento licitatório, nos termos dos artigos anteriores.

Art. 40® - Na ausência de recurso, caberá ao
pregoeiro adjudicar o objeto e encaminhar o processo
devidamente instruído à autoridade superior e propor a
homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput
do art. 10.

§4° - Na hipótese de contratação de serviços
comuns em que a legislação ou o edital exija apresentação
de planilha de composição de preços, esta deverá ser
encaminhada exclusivamente via sistema, no prazo fixado
no edital, com os respectivos valores readequados ao lance
vencedor.

CAPÍTULO XIII

DO SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO
§5® No pregão, na forma eletrônica,

realizado para o sistema de registro de preços, quando a
proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo
total estimado para a contratação, poderá ser convocada a
quantidade de licitantes necessária para alcançar  o total
estimado, respeitada a ordem de classificação, observado o
preço da proposta vencedora, precedida de posterior
habilitação, nos termos do disposto no Capítulo X.

§6® ■ A comprovação de regularidade fiscal e
trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno
porte será exigida nos termos do disposto no art. 4° do
Decreto n® 8.538, de 6 de outubro de 2015.

Art. 41® - O pregoeiro poderá, no julgamento
da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e
sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada,
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

Parágrafo único. Na hipótese de
necessidade de suspensão da sessão pública para a
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que
trata o caput, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a
ocorrência será registrada em ata.

CAPÍTULO XIV

DA CONTRATAÇÃO

§7® - Constatado o atendimento às exigências
estabelecidas no edital, o licitante será declarado vencedor.

CAPÍTULO XI
DO RECURSO

Art. 38® - Declarado o vencedor, qualquer
licitante poderá, durante o prazo concedido na sessão
pública, de forma imediata, em campo próprio do sistema,
manifestar sua intenção de recorrer.

§1® - As razões do recurso de que trata o
caput deverão ser apresentadas no prazo de três dias.

Art. 42® Após a homologação, o
adjudicatário será convocado para assinar o contrato ou a
ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital.

§1® - Na assinatura do contrato ou da ata de
registro de preços, será exigida a comprovação das
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público, por motivo de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar a
revogação, e deverá anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou
por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato escrito
e fundamentado.

condições de habilitação consignadas no edital, que
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do
contrato ou da ata de registro de preços.

§2® - Na hipótese de o vencedor da licitação
não comprovar as condições de habilitação consignadas no
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro
de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada
a ordem de classificação, para, após a comprovação dos
requisitos para habilitação, analisada a proposta e
eventuais documentos complementares e, feita a
negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de
preços, sem prejuízo da aplicação das sanções de que trata
0 art. 43.

Parágrafo único. Os licitantes não terão

direito à indenização em decorrência da anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver
suportado no cumprimento do contrato.
CAPITULO XVII
DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA

Art. 45® - O Município de Trizidela do Vale,
Estado do Maranhão, adotará o sistema de dispensa
eletrônica, nas seguintes hipóteses:

§3® - O prazo de validade das propostas será
de sessenta dias, permitida a fixação de prazo diverso no
edital.

contratação de serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso I do caput do
art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993;

II ■ aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, nos termos do disposto no inciso II do
caput do art. 24 da Lei n° 8.666, de 1993; e

III - aquisição de bens e contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia, nos termos do disposto no inciso III  e seguintes
do caput do art. 24 da Lei n® 8.666, de 1993, quando
cabível.

I

CAPÍTULO XV

DA SANÇÃO

Art. 43° - Ficará impedido de licitar e de
contratar com o Município de Trizidela do Vale, Estado do
Maranhão, sem prejuízo das multas previstas em edital e no
contrato e das demais cominações legais, garantido o
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do
prazo de validade de sua proposta:

I ● não assinar o contrato ou a ata de registro §1*’ - Ato do Setor Licitação regulamentará o
funcionamento do sistema de dispensa eletrônica.de preços;

II ● não entregar a documentação exigida no
edital; §2® - A obrigatoriedade da utilização do

sistema de dispensa eletrônica ocorrerá a partir da data de
publicação do ato de que trata o § 1®.

III - apresentar documentação falsa;
IV - causar o atraso na execução do objeto;
V - não mantiver a proposta;
VI - falhar na execução do contrato;
VII - fraudar a execução do contrato:
VIII - comportar-se de modo inidôneo;
IX ● declarar informações falsas: e
X - cometer fraude fiscal.

§3® - Fica vedada a utilização do sistema de
dispensa eletrônica nas hipóteses de que trata o art. 3®.

CAPÍTULO XVIII

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 46° - Para fins do disposto neste Decreto,§1® - As sanções descritas no caput também
se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em
pregão para registro de preços que, convocados, não
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou
com justificativa recusada pela administração pública.

considera-se:

I - Aviso do edital - documento que contém:

a) a definição precisa, suficiente e clara do
objeto:§2® As sanções serão registradas e

b) a indicação dos locais, das datas e dos
horários em que poderá ser lido ou obtido o edital; e

c) 0 endereço eletrônico no qual ocorrerá a
sessão pública com a data e o horário de sua realização:

II ■ Bens e serviços comuns - bens cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser
objetivamente definidos pelo editai, por meio de
especificações reconhecidas e usuais do mercado;

devidamente publicadas:

CAPÍTULO XVI

DA REVOGAÇÃO E DA ANULAÇÃO

Art. 44° A autoridade competente para
homologar o procedimento licitatório de que trata este
Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse
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1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas especificações
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou
frustrem a competição ou a realização do certame;

2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com 0 preço de
mercado; e

ill - Bens e serviços especiais - bens que, por
sua alta heterogeneidade ou complexidade técnica, não
podem ser considerados bens e serviços comuns, nos
termos do inciso II;

IV ● Estudo técnico preliminar - documento
constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma
contratação, que caracteriza 0 interesse público envolvido e
a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na
hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação,
fundamenta o termo de referência;

3. 0 cronograma físico-financeiro, se
necessário;

a) o critério de aceitação do objeto;
b) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à

verificação da qualificação técnica e econômico-financeira,
se necessária;

V - Lances intermediários - lances iguais ou
superiores ao menor já ofertado, porém inferiores ao último
lance dado pelo próprio licitante;

d) os procedimentos de fiscalização e
gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços;

e) 0 prazo para execução do contrato; e
f) as sanções previstas de forma objetiva,

VI - Obra - construção, reforma, fabricação,
recuperação ou ampliação de bem imóvel, realizada por
execução direta ou indireta;

suficiente e clara.
VII Serviço - atividade ou conjunto de

atividades destinadas a obter determinada utilidade,
intelectual ou material, de interesse da administração
pública;

§1® - A classificação de bens e serviços como
comuns depende de exame predominantemente fático  e de
natureza técnica.

VIII Serviço comum de engenharia -
atividade ou conjunto de atividades que necessitam da
participação e do acompanhamento de profissional
engenheiro habilitado, nos termos do disposto na Lei n°
5.194. de 24 de dezembro de 1966, e cujos padrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pela administração pública, mediante
especificações usuais de mercado;

§2® - Os bens e serviços que envolverem 0
desenvolvimento de soluções específicas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser definidos
nos termos do disposto no inciso II do caput, serão licitados
por pregão, na forma eletrônica.

Art. 47° - Os participantes de licitação na
modalidade de pregão, na forma eletrônica, têm direito
público subjetivo à fiel observância do procedimento
estabelecido neste Decreto e qualquer interessado poderá
acompanhar 0 seu desenvolvimento em tempo real, por
meio da internet.

IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada, integrante
da plataforma do Sistema Integrado de Administração de
Serviços Gerais - Siasg, disponibilizada pelo Ministério da
Economia, para cadastramento dos órgãos e das entidades
da administração pública, das empresas públicas e dos
participantes de procedimentos de licitação, dispensa ou
inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas entidades
integrantes do Sistema de Serviços Gerais - Sisg;

Art. 48° - Os horários estabelecidos no edital,
no aviso e durante a sessão pública observarão 0 horário
de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo  e registro
no sistema eletrônico e na documentação relativa ao
certame.

X  ● Sistema de dispensa eletrônica -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do
Siasg, disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a
realização dos processos de contratação direta de bens e
sen/iços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

Art. 49° - As propostas que contenham a
descrição do objeto, 0 valor e os documentos
complementares estarão disponíveis na internet, após a
homologação.

Art. 50° - Os arquivos e os registros digitais
relativos ao processo licitatório permanecerão à disposição
dos órgãos de controle interno e externo.

XI Termo de referência

elaborado com base nos estudos técnicos preliminares, que
deverá conter:

documento

Art. 51° - O Setor de Licitação poderá expedir
normas complementares à execução do presente Decreto,
do que dará ciência direta a todos os setores que compõem
a Administração Pública Municipal, sem

a) os elementos que embasam a avaliação do
custo pela administração pública, a partir dos padrões de
desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de
entrega do objeto, com as seguintes informações;
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prejuízo de sua publicação oficial.

Art. 52* - Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.

PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. ARQUlVE-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

TRIZIDELA DO VALE, ESTADO DO MARANHÃO, EM 31
DE MARÇO DE 2021.

Deibson Pereira Freitas

Prefeito Municipal
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MEMORANDO

À Sra.

Maria Rosilene Silva

Secretária Municipal de Assistência Social
Nesta

Assunto: seleção de proposta visando o REGISTRO DE PREÇOS para eventual e futura
contratação de empresa para o fornecimento material de limpeza e higiene, destinada
distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência
Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA).

Senhora Secretária,

A Cotação de Preços foi realizada seguindo os parâmetros da Instrução

Normativa Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho de 2021, que versa sobre os

procedimentos administrativos básicos para a realização de Pesquisa de Preços para

aquisição de bens e contratação de serviço em geral.

Temos a informar que o fornecimento material de limpeza e higiene, destinada

distribuição gratuita às famílias carentes, de interesse da Secretaria Municipal de Assistência

Social/Fundo Municipal de Assistência Social do município de Trizidela do Vale (MA), foi

realizada mediante a utilização da seguinte modalidade:

Banco de preços, conforme a IN Federal SEGES/ME N° 65 de 07 de julho

de 2021, art. 5° inciso III;

a)

O sistema Banco de preços, demonstra contratações similares feitas pela

administração pública, em execução ou concluídas no período de 1 (um) ano

anterior à data da pesquisa de preços. Além de ser um site eletrônico

especializado, oferecer domínio amplo atualizado no momento da pesquisa,

gerando arquivo com data e a hora de acesso, dentro da validade permitida.

Segue em anexo:

Arquivo dos itens cotados no banco de preços

Relação com Preços Cotados. /T

a)

b)

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n“ 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizidcladovale.nui.gov.hr



CPL-TRiZIOE!.ADOVALE

PR0C.iI9d^.QO.^ /?f)iLX

Q4^-VFlS,

ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Conclusão:

Diante do exposto, pode-se concluir que as pesquisas de preços realizadas, que formam

tabela de preços: elaborada com base nos preços encontrados no banco de preços, encontra-se
compatíveis com os preços utilizados no mercado local.

Desta forma, apurou-se a média dos valores obtidos e este estarem condizentes com os

preços praticados no mercado local, por ser mais vantajoso os mesmos serviram de referência

para este processo.

Informamos ainda que a pesquisa de preços foi realizada nos dias 29/12/2021 a
30/12/2021, estando dentro do prazo de validade.

a

Trizidela do Vale - MA, 30 de dezembrp de 2021.

ias VieiraNatáli^ Sa w
Chefe do"SeTor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n" 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: \Yw\v.ti i/idclaclovüle.ina.gov.br
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INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME N° 65, DE 7 DE JULHO DE 2021

Dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de

serviços em geral, no âmbito da administração pública federal

direta, autárquica e fundacional.

O SECRETÁRIO DE GESTÃO DA SECRETARIA ESPECIAL DE DESBUROCRATIZAÇÃO, GESTÃO E

GOVERNO DIGITAL DO MINISTÉRIO DA ECONOMIA, no uso das atribuições que Lhe foram conferidas pelo

art. 127 do Anexo I do Decreto n° 9.745. de 8 de abril de 2019, e pelo Decreto n° 1.094, de 23 de março de

1994, e tendo em vista o disposto no § 1° do art. 23 da Lei n® 14.133. de 1° de abril de 2021, resolve:

CAPÍTULO I

DISPOSIÇÕES GERAIS

Objeto e âmbito de aplicação

Art. 1® Esta Instrução Normativa dispõe sobre o procedimento administrativo para a realização

de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da

administração pública federal direta, autárquica  e fundacional,

§ 1° O disposto nesta Instrução Normativa não se aplica às contratações de obras e serviços de

engenharia,

§ 2® Os órgãos e entidades da administração pública estadual, distrital ou municipal, direta ou

indireta, quando executarem recursos da União decorrentes de transferências voluntárias, deverão

observar os procedimentos de que trata esta Instrução Normativa.

§ 3° Para aferição da vantagem econômica das adesões às atas de registro de preços, bem

como da contratação de item específico constante de grupo de itens em atas de registro de preços,

deverá ser observado o disposto nesta Instrução Normativa.

Definições

Art. 2° Para fins do disposto nesta Instrução Normativa, considera-se:

I - preço estimado: valor obtido a partir de método matemático aplicado em série de preços

coletados, devendo desconsiderar, na sua formação, os valores inexequíveis. os inconsistentes e os

excessivamente elevados: e

II - sobrepreço: preço orçado para Licitação ou contratado em valor expressivamente superior

aos preços referenciais de mercado, seja de apenas 1 (um) item, se a Licitação ou a contratação for por

preços unitários de serviço, seja do valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por tarefa,

empreitada por preço global ou empreitada integral,

CAPÍTULO II

ELABORAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇO

Formalização

Art. 3® A pesquisa de preços será materializada em documento que conterá, no mínimo:

I - descrição do objeto a ser contratado;

II - identificação do(s) agente(s) responsável(is) pela pesquisa ou. se for o caso, da equipe de

planejamento:

III - caracterização das fontes consultadas:

1/4
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IV - ser.e de preços coletados; r.C.: 3^ U GG ̂  m J? L
V - método estatístico aplicado para a definição do valor estimado;  q'Í g

VI - justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsidè6ação.de_valoi:ê§.

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável;

VII - memória de cálculo do valor estimado e documentos que lhe dão suporte; e

VIII - justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta de que dispõe o

08A)7/2021

inciso IV do art. 5°.

Critérios

Art. 4° Na pesquisa de preços, sempre que possível, deverão ser observadas as condições

comerciais praticadas, incluindo prazos e locais de entrega, instalação e montagem do bem ou execução

do serviço, quantidade contratada, formas e prazos de pagamento, fretes, garantias exigidas e marcas e

modelos, quando for o caso, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do local de

execução do objeto.

Parágrafo único, No caso de previsão de matriz de alocação de riscos entre o contratante e o

contratado, o cálculo do valor estimado da contratação poderá considerar taxa de risco compatível com o

objeto da licitação e os riscos atribuídos ao contratado, de acordo com a metodologia estabelecida no

Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

Parâmetros

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo

licitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização

dos seguintes parâmetros, empregados de forma combinada ou não:

i - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos

sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de

atualização de preços correspondente:

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluidas no

período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de

preços, observado o índice de atualização de preços correspondente;

III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente

aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde

que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso;

IV - pesquisa direta com. no mínimo. 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de

cotação, por meio de ofício ou e-mail. desde que seja apresentada justificativa da escolha desses

fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência

da data de divulgação do edital: ou

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais

esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme

disposto no Caderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização. Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.

§ 1® Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos incisos I e II. devendo, em caso de

impossibilidade, apresentar justificativa nos autos.

§ 2® Quando a pesquisa de preços for realizada com fornecedores, nos termos do inciso IV.

deverá ser observado:

1 - prazo de resposta conferido ao fornecedor compatível com a complexidade do objeto a ser

licitado;

II - obtenção de propostas formais, contendo, no mínimo:

a) descrição do objeto, valor unitário e total:
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b) número do Cadastro de Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica -

08/07/2021

CNPJ do proponente: CPL-TRIZIDÊLADOVALE
1  j ?fic) endereços físico e eletrônico e telefone de contato:

d) data de emissão: e

e) nome completo e identificação do responsável

III - informação aos fornecedores das características da contratação contidas no art. 4°. com

vistas à melhor caracterização das condições comerciais praticadas para o objeto a ser contratado; e

IV - registro, nos autos do processo da contratação correspondente, da relação de fornecedores

que foram consultados e não enviaram propostas como resposta à solicitação de que trata o inciso iV do

caput.

nFl5. O

§ 3® Excepcionalmente, será admitido o preço estimado com base em orçamento fora do prazo

estipulado no inciso ii do caput. desde que devidamente Justificado nos autos pelo agente responsável e

observado o índice de atualização de preços correspondente.

Metodologia para obtenção do preço estimado

Art. 6° Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a mediana

ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de

trés ou mais preços, oriundos de um ou mais dos parâmetros de que trata o art, 5°. desconsiderados os

valores inexequíveis. inconsistentes e os excessivamente elevados.

§ 1® Poderão ser utilizados outros critérios ou métodos, desde que devidamente justificados nos

autos pelo gestor responsável e aprovados pela autoridade competente.

§ 2® Com base no tratamento de que trata o caput,  o preço estimado da contratação poderá ser

obtido, ainda, acrescentando ou subtraindo determinado percentual de forma a aliar a atratividade do

mercado e mitigar o risco de sobrepreço.

§ 3® Para desconsideração dos valores inexequíveis, inconsistentes ou excessivamente

elevados, deverão ser adotados critérios fundamentados e descritos no processo administrativo.

§ 4° Os preços coletados devem ser analisados de forma crítica, em especial quando houver

grande variação entre os valores apresentados,

§ 5° Excepcionalmente, será admitida a determinação de preço estimado com base em menos

de trés preços, desde que devidamente Justificada nos autos pelo gestor responsável e aprovada pela

autoridade competente.

§ 6® Quando o preço estimado for obtido com base única no inciso i do art. 5°, o valor não

poderá ser superior à mediana do item nos sistemas consultados.

CAPÍTULO lli

REGRAS ESPECÍFiCAS

Contratação direta

Art. 7® Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o

disposto no art. 5°.

§ 1® Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art, 5®. a

Justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos idênticos,

comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros

contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo.

§ 2® Excepcionalmente. caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto

anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos

semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações  técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

§ 3® Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a Justificativa de preços

demonstre a possibilidade de competição.

htlps://www.in.gov.br/en/web/Oou/-/inslnjcao-norTnallva-8«g6S-/fTi8-n-65-do-7.<le*julho-de-2021-330673635
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§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e il do art. 75 da Lei n° 14.133,

de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá ser realizada

concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais vantajosa.

§ 5° O procedimento do § 4® será realizado por meio de solicitação forniáV
Flí,

CP^-TRIZÍDELADÜVA

loofornecedores

08/07/2021

LE
-  I 2QcQ.L

.
P'IC'

Contratação de itens de Tecnologia da Informação  e Comunicação - TIC

Art. 8® Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de TIC com Condições

Padronizadas, publicados pela Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização,

Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia, deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se

a pesquisa de preços realizada resultar em valor inferior.

Parágrafo único, As estimativas de preços constantes em modelos de contratação de soluções

de TIC, publicados pela Secretaria de Governo Digital, poderão ser utilizadas como preço estimado.

Contratação de serviços com dedicação de mão de obra exclusiva

Art. 9® Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às contratações de

prestação de serviços com regime de dedicação de mão de obra exclusiva, aplica-se o disposto na

Instrução Normativa n® 5, de 26 de maio de 2017, ou outra que venha a substituí-la, observando, no que

couber, o disposto nesta Instrução Normativa.

CAPÍTULO IV

DISPOSIÇÕES FINAIS

Orientações gerais

Art, 10. Desde que Justificado, o orçamento estimado da contratação poderá ter caráter sigiloso,

sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para

a elaboração das propostas, salvo na hipótese de licitação cujo critério de Julgamento for por maior

desconto,

Vigência

Art. 11. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Parágrafo único, Permanecem regidos pela Instrução Normativa n® 73, de 5 de agosto de 2020,

todos os procedimentos administrativos autuados ou registrados sob a égide da Lei n® 8.666, de 21 de

junho de 1993, da Lei n® 10.520, de 17 de Junho de 2001, e da Lei n® 12.462, de 4 de agosto de 2011,

incluindo contratações e eventuais renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

CRISTIANO ROCHA HECKERT

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N** 01.558.070/0001-22
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOBRE A PESQUISA DE PREÇOS

Eu, Natália Santos Dias Vieira, brasileira, casada, servidora pública, lotada na Secretaria
Municipal de Administração, na função Chefe do Setor de Compras, residente e
domiciliado nesta cidade de Trizidela do Vale/MA, declaro que os preços previstos no
Processo Administrativo foram cotados no período de 29 a 30 de dezembro de 2021, no
banco de preços constantes no referido processo.

Trizidela do Vale - MA, 30 de-d.ezçmbro de 2021.

Dias VieiraNatá

Chefe do Setor de Compras.
Portaria n° 43/2021 - GP

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trizidela do Vale-Maranhâo
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovale.ma.gov.b
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